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ERRATA

REPUBLICADA POR CONTER INCORREÇÃO NO DCL Na 067, de 14.4.94

REDAÇÃO FINAL
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N* 001/93

Dispõe sobre a Lei Orgânica
do Tribunal de Contas do

Distrito Federal e dá outras

providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

TITULO I

NATUREZA, COMPETÊNCIA E JURISDIÇÃO

Capítulo I

Natureza e competência

Art. 1° - Ao Tribunal de Contas do Distrito Federal, órgão de
controle externo, nos termos da Constituição Federal, da Lei Orgânica do
Distrito Federal e na forma estabelecida nesta Lei, compete:

I - apreciar as contas anuais do Governador, fazer sobre elas
relatórioanalítico e emitirparecer prévio,nos termos do art. 37 desta Lei;

II - julgar as contas:

a) dos administradores e demais responsáveis por dinheiros, bens e
valores da administração direta e indireta ou que estejam sob sua
responsabilidade, incluídosos das fundações e sociedadesinstituídas ou mantidas
pelo Poder Público do Distrito Federal, bem como daqueles que derem causa a
perda,extravioou outra irregularidade de que resulteprejuízoao Erário;

b) dos dirigente» ou liquidantes de empresas incorporadas, extintas,
liquidadas ou sob intervenção ou que, de qualquer modo, venham a integrar,
provisória ou defimtiyamente, o patrimônio do Distrito Federal ou de outra
entidade da administração indireta;. ?

\f u ís "«"ja-e-j

c) daqueles que assumam obrigações de natureza pecuniária em
nome do Distrito Federal ou de entidade da administração indireta;

d) dos dirigentes de entidades dotadas de personalidade jurídica de
direito privado que recebam contribuições, subvenções, auxílios e assemelhados,
até o timitedo patrimônio transferido;

m - apreciar, para fins de registro, a legalidade dos atos de admissão
de pessoal, a qualquer titulo, na administração direta e indireta, incluídas as
fundações instituídas e mantidas pelo PoderPúblico, excetuadas as nomeações
para cargo de provimento em comissão, bem como a das concessões de
aposentadorias, reformas e pensões, ressalvadas as melhorias posteriores quenão
alteremo fundamento legal do ato concessionário;

IV - avaliar a execução das metas previstas no plano plurianual, nas
diretrizesorçamentáriase no orçamento anual;

V - realizar, por iniciativa própria, da Câmara Legislativa ou de
alguma de suas comissões técnicas ou de inquérito, inspeções e auditorias de
natureza contábil financeira, orçamentária, operacional e patrimonial, nas
utúàadea administrativas dos Poderes Executivo e Legislativo, inclusive
fundações e sociedades instituídas e mantidas pelo Poder Público e administração
indireta:

a) da estimativa, lançamento, arrecadação, recolhimento.,
parcelamento e renúncia de receitas;

b) dos incentivos, transações, remissões e anistias fiscais, isenções,
subsídios, benefícios e assemelhados, de natureza financeira, tributária, creditícia
e outras concedidas pelo Distrito Federal:

c) das despesas de investimento e custeio, inclusive à conta de íundo
especial, de natureza contábil ou financeira;

d) das concessões, cessões, doações, permissões e contratos de
qualquer natureza, a* título oneroso ou gratuito, c das subvenções sociais ou
econômicas, dos auxílios, contribuições e doações;

e) de outros atos e procedimentos de que resultem variações
patrimoniais;

VI - fiscalizar as aplicações do Poder Público em empresas de cujo
capital social o Distrito Federal participe de forma direta ou indireta, nos termos
do respectivo ato constitutivo;

VTI - fiscalizar a aplicação de quaisquer recursos repassados ao
Distrito Federal ou pelo Distrito Federal, mediante convênio, acordo, ajuste ou
outros instrumentos congêneres;

vm - prestar as informações solicitadas pela Câmara Legislativaou
por qualquer de suas comissões técnicas ou de inquérito sobre a fiscalização
contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial e sobre resultados
de auditorias e inspeções realizadas;

IX - aplicar aos responsáveis, em caso de ilegalidade de despesa ou
irregularidade de contas, as sançõesprevistasnestaLei;

X - assinarprazo para que o órgão ou entidadeadote as providências
necessárias ao exatocumprimento da lei, verificada a ilegalidade;

XI - sustar, se não atendido, a execução do ato impugnado,
comunicando a decisão à Câmara Legislativa, observado o disposto no art, 45,.§
2o, desta Lei;

XII - representar ao Poder competente sobre irregularidades ou
abusos apurados, indicandoo ato inqumado;
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Xm - comunicar à Câmara Legislativa qualquer irregularidade
verificada na gestão ou nas contas públicas, enviando-lhç cópias dos respectiyqa
documentos; •, ; • s • !'. -

XIV - apreciar e apurar denúncias sobre irreguíaridades e
ilegalidades dos atos sujeitos a seu controle, ~ • ic •-•

XV - decidir sobre consulta que lhe seja.formulada jpar autoridade;,
competente, a respeito de dúvida suscitada na aplicação de-dispoatrvosvtegais *•
regulamentares concernentes a matéria de sua competência, nat/forma,
estabelecida no Regimento Interno. •"•:',•:

§ Io - No julgamento de contas e nafiscalização que lhe compete, o
Tribunal decidirá sobre a legalidade, a legitimidade e a economicidade dos atos
de gestão e das despesas deles decorrentes, bem como sobre a aplicação de
subvenções e a renúncia de receitas.

§ 2o - A resposta à consulta a que se refere o inciso XV deste artigo
tem caráter normativo e constitui prejulgamento da tese, mas não do.fato ou
caso concreto.

§ 3o - OTribunal de Contas agirá de oficio ou mediante iniciativa da
Câmara Legislativa do Ministério Público ou das autoridades financeiras e
orçamentárias do Distrito Federal ou dos demais órgãos auxihares, sempre que
houver indício de irregularidade em qualquer despesa, inclusive naquela
decorrente de contrato

Art. 2o - Para o desempenho de sua competência, o Tribunal
receberá, em cada exercício, o rol de responsáveis e suas alterações, e outros
documentos ou irdbrmações que considerar necessários, na forma estabelecida
no Regimento Interno.

Parágrafo Único - O Tribunal poderá determinar ao Secretário de
Estado supervisor da área, ou à autoridade de nível hierárquico equivalente, que
ofereça outros elementos indispensáveis aoexercício de sua competência.

Art 3" - Ao Tribunal de Contas, no âmbito de sua competência e
jurisdição,'assiste o poder de normalizar, podendo, em conseqüência, expedir
atos e instruções sobre matéria de suas atribuições e sobre a organização dos
processos que lhe devam ser submetidos, obrigando ao seu cumprimento, sob
petia de.responsabiIidade.

Art. 4o - É da competência exclusiva do Tribunal de Contas do
Distrito Federal:

T- eleger seúTràidente eòVice-Presidente edar-lhes posse;

II - elaborar, aprovar e alterar seu Regimento Interno;
HI - elaborar sua proposta orçamentária, observados os princípios

estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias;

IV - organizar seus serviços auxiliares e prover os respectivos
cargos, ocupados aqueles em comissão preferencialmente por servidores de
carreira do próprio Tribunal, noscasose condições quedeverão ser previstos em
lei;

V- propor à Câmara Legislativa a criação, transformação e extinção
de cargose a fixação dos respectivos vencimentos;

VÍ - conceder licença, férias e outros afastamentos a Conselheiros e
Auditores, dependendo de inspeção por junta médica a licença para tratamento
de saúde por prazo superior aseis meses;

VÊ - elaborar e propor â Câmara Legislativa outros projetos de íei
de seu interesse.

§ Io - O Tribunal de Contas será representado por seu Presidente e,
em juízo, pelo Procurador-Gerai do Distrito Federal, ressalvada a eventual
necessidade de contratar serviços técnicos profissionais e especializados para tais
fins.

§. .2* • A indicação de nome para preenchimento de cargo
comissionado dependerá de previa aprovação em sessão administrativa
excetuado o referente aos Gabinetes da Presidência. Conselheiros e Auditores.

§ 3":- Mediante representação fundamentada de Conselheiro efetivo,
poderá ocorrer substituição de ocupantes dos cargos de que trata o parágrafo
anterior.

Jurisdição

;< .'.• ^P.jArt. SI.^.O Tribunal de.Contas do Distrito Federal tem sede na
cidade deBrasília, quadro próprio de pessoal e jurisdição em todoo território do
DistritoFederal, exercendo, no que couber, as atribuições previstasno art. 96 da
Çpnstítuiçãp Federai..

Art. 611 - A jurisdição do Tribunal abrange:

I - qualquer pessoa física, órgão ou entidade a que se reíére o inciso
II do art. 1° desta Lei, que utilize, arrecade, guarde, gerencie ou administre
dinheiro», bens e valores públicos ou pelos quais o Distrito Federal responda ou
que, em nome deste, assuma obrigações de natureza pecuniária;

n - aqueles que derem causa a perda, extravio ou outra
irregularidadede que resulte dano ao Erário,

Dl - os dirigentes ou liquidantes das empresas encampadas ou sob
intervenção ou que de qualquer modo venham a integrar, provisória ou
permanentemente, o patrimônio do Distrito Federal ou de outra entidade pública
distrital;

TV - os responsáveis por entidades dotadas de personalidade jurídica
de direito privado que recebam contribuições e prestem serviço de interesse
público ou social;

V - todos aqueles que lhe devam prestar contas ou cujos atos estejam
sujeitos â sua fiscalização, por expressa disposição de lei;

VI - os responsáveis pela aplicação de quaisquer recursos repassados
pelo Distrito Federal, mediante convênio, acordo, ajuste ou outros instrumentos
congêneres, até o valor do repasse;

\TI - os sucessores dos administradores e responsáveis a que se
refere este artigo, até o limite do valor do patrimônio transferido, nos lermos do
inciso XLV do art. 5° da Constituição Federal;

~ Vffl. - os-representantes, do Distrito Federal o,u do Poder Público na
Assembléia Geral das empresas estatais .e-sodedadesianémrnas de cujo capital o
Distrito Federal ou o Poder Público participem, soKdariamente, com os membros-
dos Conselhos Fiscal e de Admnistração-, pela prática de atos de gestão ruinosa
ou liberalidade à custa das respectivas sociedades.

TÍTULO n

JULGAMENTO E FISCALIZAÇÃO

Capítulo I

Julgamento de Contas

Seção I

Tomada e Prestação de Contas

Art. 7o - Estão sujeitas à tomada de contas e, ressalvado o disposto
no inciso XXXV do art. 5" da Constituição Federal, só por decisão do Tribunal
de Contas podem ser liberadas dessa responsabilidade as pessoas indicadas nos
incisos I a V do art. 6o desta Lei.

Art. 8o - As contas dos administradores e responsáveis a que se
refere o artigo anterior serão anualmente submetidas a julgamento do tribunal
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sob forma de tomada ou prestação dfc-eòritàs,'1"organizadas* "de* abordo com
normas estabelecida-» eminstrução normativa.' -J -*- "-* ?' *'-r* " 1r"> "->s' "'í'- t

,ir3\ i

Parágrafo Único - Nas tomadas ou prestações de contas, a que
alude este artigo, devem ser incluídos -todos os recursos orçamentários e extra-
orçamentários, geridos ou não pela unidade ou entidade.

Art 9° - Diante da omissão no dever de prestar contas, da não
comprovação da apücaçao dos recursos repassados pelo Distrito Federal, na
forma prevista no inciso IV do art. 6a desta'Lei, da ocorrência de éesfalque ou
desvio de dinheiros. bens ou valores públicos'.- oü,-ainda, da^ráíièaf de quáíquef
ato ilegal, ilegítimo ou antieconômico dè^que' resulte-'dfcfo ;átf -Éráríór1 a1
autoridade administrativa competente sob pena de responsabilidade' solidaria,'
deverá imediatamente adotar providências, com vista à instauração detomada de
contas especial, para apuração dos fatos, identificação' dós1 responsáveis e
quantificação do dano.

§ 1° - Não atendido o disposto neste artigo, o Tribunal determinaráa
instauração da tomadade contas especial, fixando prazo para cumprimento dessa
decisão. ;

§ 2" - A tomada de contas especial, prevista neste artigo e seu § Io,
será, desde logo, encaminhada ao Tribunal de Contas para julgamento, se o dano
causado ao Erário for de valor igualou superiorà quantiapara esse efeito fixada
pelo Tribunal, em cada ano civil., na forma estabelecida no seu Reçjmento
Interno.

§ 3o - Se o dano for de valorinferior à quantia referida no parágrafo
anterior, a tomada de contas especial será anexada ao processo da respectiva
tomada ou prestação de contasanual do administrador ou ordenador de despesa,,
para julgamento em conjunto.

Art. 10 - Integrarão a' tomada ou prestação de contas, inclusive a
tomadade contas especial, dentre outros elementos estabelecidos no Regimento
Interno, os seguintes:

I • relatório de gestão;

II - relatóriodo tomador de contas, quando couber,

m - relatório e certificado de auditoria, com o parecer do dirigente
do órgão de controle interno, que consignará qualquer irregularidade ou
ilegalidade constatada, indicando as medidas adotadas pára corrigir as faltas
encontradas, manifestando-se sobre a eficácia e eficiência da gestão
orçamentária, financeira, contábile patrimonial,

IV - pronunciamento do Secretário de Estado supervisor da área ou
da autoridade de nível hierárquico equivalente, na forma do art. 51 destaLei;

V - o endereço do responsável, para efeito de comunicações que se
tomarem necessárias

Seção II

Decisãoem Processode Tomada ou Prestação de Contas

Art. 11 - A decisão em processo dê tomada ou prestação de contas
pode ser preliminar, definitiva ou terminativa.

§ Io - Preliminar é a decisão peia qual o Conselheiro Relator ou o
Tribunal, antes de pronunciar-se quanto ao mérito das contas, resolve sobrestaro
julgamento, ordenar a citação ou a audiência dos responsáveis ou, ainda
determinar outras diligências necessárias ao saneamento do processo.

.§ 2o - Definitiva c á decisão pela qual o Tribunal julga as contas
regulares, regulares comressalva ou irregulares.

~,,^^.^*3°"""r^íeiíni?1ta:í'iva é ^ decisão peia'qual o-Tribunal ordena o
tráricãrnóíRi das!aVwtás'qúe"fo>em'cbriSrderadas iliquidáveis. nos termos dos arts
21 e 22 desta Lei

-• «'.'.'Xt^eiíyír ? ri .'i •..:;;::'.':

Art. 12 - O Conselheiro Relator presidirá a instraeão do-processo,
determinando, mediante despacho singular, de oficio ou por provocação Jo
órgàffldsíiíistnjçâoi.cifsobrestamentõ do julgamento, a citação ou a'audiência dos
responsáveis,; ou,outras providências consideradas necessárias ao saneamento
dosíaiáosf.? fixando; prazo, na forma estabelecida no Regimento Interno, para o
atendimento das diligências, após o que submeterá o feito ao Plenário' ou-à-
Càmara respectiva, para decisão de mérito

Tribuna!
•Art. 13 - Verificada irregularidade nas contas, o Relator ou o

I - definirá a responsabilidade individual ou solidária pelo ato de
gestão {«atinado;

II - se houver débito, ordenará a citação do responsável para, no
prazo estabelecido no Regimento Interno, apresentar defesa ou;recolher a
quantia devida;

UI - se não houver débito, determinará a audiência do responsável
para. no prazo estabelecido no Regimento Interno, apresentar razões de
justificativa;

IV - adotará outras medidas cabíveis.
. . ..,.•>>.&»i

§ 1° - O responsável cuja defesa for rejeitada pcio Tribunal será
cientificado para, em novo e improrrogável prazo estabelecido no Regimento
Interno, recolher a importância devida.

§ 2* - Reconhecida pelo Tribunal a boa-fé, a liquidação tempestiva
do débito atualizado monetariamente sanará o processo, se não houver sido
observada outra irregularidade nas contas.

§ 3o- O responsável que não atender à citação ou à audiência será
considerado revel pelo Tribunal, paratodos os efeitos, dando-se prosseguimento
ao processo.

Art 14 - A decisão preliminar a que se refere o art. 12 desta Lei
poderá, a critério do Relatar, ser publicada no Diária Oficial do Distrito Federal.

Art. 15-0 Tribunal julgará as tomadasou prestaçõesde contas até
o término do. exercício, seguinte àquele em que ..estas lhe tiverem siáo
apresentadas, observado o disposto no § Iado art. I \ destaLei''

Art. 16 - Ao julgar as- contas, o Tribunal decidirá se estas são
regulares. règuiares com ressalva, ou irregulares.

Art 17 - As contasserãojulgadas:
aí

I - regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, a
exatidão dos demonstrativos contábeis, a legalidade, a legitimidade e a
econormeidadedos atos de gestão do responsável;

II - regulares com ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou
qualquer outra falta de natureza formalde que não resulte dano ao Erário;

UI - irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes
ocorrências

a) omissão no dever de prestar contas;
b) prática de ato de gestão ilegal, ilegítimo, antieconômico, ou

-infração à norma legal ou regulamentar de natureza contábil, financeira,
orçamentária, operacional ou patrimonial,

c) dano ao Erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou
antieconômico;

d) desfalqueou desvio dedinheiros, bens ou valores públicos

§ Io - O Tribunal poderá julgar irregulares as contas no caso de
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reincidência no descumprimento de determinação de que o responsável tenha
tido ciência, feita em processos de tomada ou prestação de contas

§ V - Nas hipóteses do inciso UI, alíneas c e d deste artigo, o
Tribunal, aojulgar irregulares ascontas, fixará a responsabilidade solidária:

a) do agente público quepraticou o ato irregular: e

b)do terceiro que. como contratante ou parte interessada na prática
do mesmo ato, de qualquer modo haja concorrido para o cometimento do dano
apurado

§ 3a - Verificada a ocorrência prevista no parágrafo anterior deste
artigo, o Tribunal providenciará a imediata remessa de cópia da documentação
pertinente ao órgão" competente, para ajuizamenio das ações civis e penais
cabíveis.

Subseção I

Contas Regulares

Art. 18- Quando julgar ascontas regulares, o Tribunal dará quitação
plena ao responsável.

Subseção II

Contas Regulares com Ressalva

Art. 19 - Quando julgar as contas regulares com ressalva, o Tribunal
dará quitação ao responsável e lhe determinará, ou a quem lhe haja sucedido, a
adoção de medidas necessárias à correção das impropriedades ou faltas
identificadas, de modo a prevenir a ocorrência deoutras semelhantes.

Subseção III

Contas Irregulares

Art 20 • Quando julgar as contas irregulares, havendo débito, o
Tribunal condenará o responsável ao pagamento da divida atualizada
monetariamente, acrescida dos juros de mora devidos, podendo, ainda aplicar-lhe
a multa prevista no art. 56 desta Lei, sendo o instrumento da decisão
considerado título executivo para fundamentar a respectiva ação de execução,
conforme previsto no artigo 71, §3*, daConstituição Federal.

Parágrafo Únko - Não havendo débito, mas comprovada qualquer
das ocorrências previstas nas alíneas a,b, e c do inciso UI. do art. 17, o Tribunal
aplicará aoresponsável a multa prevista noinciso I do art. 57. desta Lei.

Subseção IV

Contas üiquidáveis

Art. 21 - As contas serão consideradas üiquidáveis quando caso
fortuito ou de força maior, comprovadamente alheio á vontade do responsável,
tornar materialmente impossível o julgamento de mérito a quese refere o art. 17
desta Lei.

Art. 22-0 Tribuna! ordenará o trancamento das contas que forem
consideradas üiquidáveis e o conseqüente arquivamento do processo.

§ 1° - Dentro do prazo de cinco anos contados da publicação da
decisão terminativa no Diário Oficial, o Tribunal poderá, a vista de novos
elementos que considere suficientes, autorizar o desarquivamente do processo e
determinarque se ultime a respectivatomada ou prestação de contas.

§ 2* - Transcorrido o prazo referido no parágrafo anLeriòr sem que
tenha havido nova decisão, as contas serão consideradas encerradas, com baixa

na responsabilidade do administrador.

Seção m

Execução das Decisões

.Art, .23 - A.citação, a audiência, a comunicação de diligência, ou. a

notificação far-se-á:

I - mediante ciência do responsável ou do interessado, na forma
estabelecida no Regimento Interno.

II - pelo correio, mediante carta registrada, com aviso de
recebimento;

EQ - por edital publicado no Diário Oficiai quando o seu destinatário
não for localizado.

Parágrafo Único - Acomunicação de rejeição dos fundamentos da
defesa ou das razões de justificativa será transmitida ao responsável ou
interessado, na forma prevista neste artigo.

Art. 24 - A decisão definitiva será formalizada nos termos
estabelecidos no Regimento Interno, por acórdão, cuja publicação no Diário
Oficial constituirá:

I - no caso de contas regulares, certificado de quitação plena do
responsável para com o Erário;

II - no caso decontas regulares com ressalva, certificado de quitação
com determinação, nos termos do art. 19 desta Lei;

UI - no caso de contas irregulares:

a) obrigação de o responsável, no prazo estabelecido no Regimento
Interno, comprovar perante o TribunaL que recolheu aos colres públicos a
quantia correspondente ao débito que lhe tiver sido imputado ou da muita
cominada. na forma prevista no art 20 e parágrafo único desta Lei;

b) titulo executivo bastante para a cobrança judiciai da divida
decorrente do debito ou da multa, senão recolhida no prazo pelo responsável;

c) fundamento para que a autoridade competente proceda à
efetivação das sanções previstas nos arts. 60 e 61 desta Lei.

Art. 25 - A decisão do Tribunal, de queresulte amputação de debito
ou cominaçao de multa, torna a dívida líquida e certa c tem eficácia de titulo
executivo, nos termosda alínea "b" do inciso UI do art. 24 destaLei

Art 26 - O responsável será notificado para, no prazo estabelecido
no Regimento Interno, efetuar e comprovar o recolhimento da dívida a que se
refere o art. 20 e seuparágrafoúnico desta Lei.

Parágrafo Único - Anotificação será feita na forma prevista no art
23 desta Lei.

Art 27 - Emqualquer fase do processo, o Tribunal poderá autorizar
o recolhimento parcelado da importância devida, na forma estabelecida no
Regimento Interno, incidindo sobre cadaparcela os correspondentes acréscimos
legais.

Parágrafo Único - A falta de recolhimento de qualquer parcela
importaráno vencimento antecipado do saldo devedor.

Art. 28 - Comprovado o recolhimento integral, o Tribunal expedirá
quitaçãodo débitoou da multa

Art. 29 - Expirado o prazo a que se refere o.art. 26 destaLei, sem
manifestação do responsável, o Tribunal poderá'

I "* determinar o desconto integrai ou parcelado :da divida nos
vencimentos, salários ou proventos do' responsável, observados os- -limites
previstos na legislação pertinente; ou

n - autorizara cobrança judicial da divida, por intermedie da órgão
propno.

Art. 30 - A decisãoterminativa, acompanhada de seus fundamentos.
será publicadano Diário.Oficial; -_' í ? . -:...: -;,n»í I

mk
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Art. 31 - Os prazos referidos nesta Lei contam-se da data
*

I - do recolhimento pelo responsável ou interessado
a) da citação ou da comunicação de audiência:* ~ '
b) da comunicação de rejeição dos fundamentos da defesa ou das

razões de justificativas;
c) da comunicação de diligência, ,- r •> <•,
d) da notificação,

II - da publicação de edital no Diário Oficial, quando, nos casos
indicados no inciso anterior, ó responsável ou interessado nãoforlocalizado,

/,

m - nos demais casos, salvo disposição legal expressa em conírárío,
da publicação da decisão ou do acórdão no Diário Oficial.

Seção IV

Recursos

Art. 32 - Em todas as etapas do processo de julgamento de contas
seráassegurada ao responsável ou interessado ampla defesa

Art. 33 - De decisão proferida em processo de tomada ou prestação
de contas cabem os seguintes recurso, interpostos pelo responsável ou seus
sucessores e interessados, ou pelo Ministério Público, conforme previsto no
Regimento Interno:

I - reconsideração;

II - embargos de declaração;

III - revisão

Parágrafo Inico - Não se conhecerá de reeurso interposto fora do
prazo, salvo em razão da superverttència de fetos novos na forma grevista no
Regimento Interno

Art. 34-0 recurso de reconsideração, que terá efeito suspensivo,
será apreciado por quem houver proferido a decisão recorrida, e será formulado
por escrito uma só vez, dentro do prazo de trinta dias, contados na forma
prevista no art. 31 desta Lei.

Art. 35 - Cabem embargos de declaração para corrigir obscuridade,
omissão ou contradição da decisão recorrida.

§ Io - Os embargos de declaração devem ser opostos por escrito,
dentro do prazo de dez dias, contadosna forma previstano art.31 destaLei.

§ 2" - Os embargos de declaração suspendem os prazos para
cumprimento da decisão embargada e para interposição dos recursos previstos
nos incisos I e HL do art. 33 «veta Lei.

Art 36 - De decisão definitiva caberá recurso de revisão ao Plenário,
sem efeito suspensivo, interposto por escrito, uma só vez, dentro do prazo de
cinco anos, contados na forma prevista no inciso 133 do art. 31 desta Lei, e
fitndar-se-4: ...

I - em erro de cálculonas contas;

II - em falsidade ou insuficiência de documentos em que se tenha
fundamentado a decisão recorrida;

BLT - na superveniéncia de documentos novos com eficácia sobre a
prova produzida.

Parágrafo Único - A decisão que der provimento a recurso de
revisão ensejará a correçãode todoe qualquer erro ou enganoapurado.

Capítulo II

Fbcaüzaçio a Cargo do TrHwnal

Seção I

Contas do Governo

Art. 37 - Ao Tribunal de Contas compete, na forma estabelecida no
Regimento Interno, apreciar as contas prestadas anualmente peío Governador,
mediante parecer prévio a ser elaborado em sessenta dias, a contar de seu
recebimento da Câmara Legislativa.

Parágrafo Único - As contas consistirão nos balanços gerais e no
relatório do ergão central do sistema de controle interno do Poder Executivo,
sobre aexecução dos orçamentos de que trata o § 5o do art. 165 da Constituição
Federa!

Seção II

Fiscalização exercida por iniciativa da Câmara Legislativa

Art. 38 - Compete, ainda, ao Tribunal,

I - realizar, por iniciativa da Câmara Legislativa ou de comissão
técnica ou de inquérito, inspeções e auditorias de natureza contábil, financeira,
orçamentária, operacional e patrimonial nas unidades administrativas dos
Poderes do Legislativo e Executivo e nas entidades da administração indireta,
incluídas as fundações e sociedades instituídas ou mantidas pelo Poder P".bhco
Distrital,

II - prestar as informações solicitadas pcía Câmara Legislativa. Dor
qualquer de suas Comissões, sohre a fiscalização corttahú, financeira
orçamentária, nneraciona! e patrimonial e sobre resultados de inspeções e
audrtonas realizadas,

m - emitir, no prazo de trinta dias contados do recebimento da
solicitação, pronunciamento conclusivo sobre matéria que seja submetida a sua
apreciação nela Comissão competente, no» termos do art 79 da I.ei Orgânica do
Distrito Federal.

IV - audítar, por solicitação da Comissão competente' ou de
comissão técnica da Câmara Legislativa, projetos e programas autorizados na lei
orçamentária anual, avaliando os seus resultados quanto à eficácia, eficiência e
economicidade.

Parágrafo Único - O atendimento de matéria deiniciativa isolada de
parlamentar fica sujeita à previa aprovação da Mesa Diretora.- <•-••'"'

SeçãoUI

Atos Sujeitos a Registro

Art. 39 - De conformidade com o preceituado no art. 5o, inciso
XXIV, da Constimição Federal, o Tribunal apreciará, para fins de registro ou
reexame, os atos de:

I - admissão de pessoal, a qualquer título, na administração, diretae
indireta, incluídas as fundações instituídas ou mantidas pelo Poder Público,
excetuadasas nomeaçõessara cargo de provimentoem comissão;

II - concessão inicial de aposentadorias, reformas e pensões, bem
como de melhorias posteriores que tenham alterado o fundamento legal do
respectivo ato concessõrio inicia!

Parágrafo Único - Os atos a que se refere este artigo serão
apreciadospelo Tribunal, na formaestabelecida no Regimento Interno.

Art 40 - O Conselheiro Relator presidirá a instrução do processo,
determinando, mediante despacho singular; por sua ação própria e direta, ou por
aprovação do órgão de instrução ou do Ministério Público, a adoção das
providências consideradas necessárias ao saneamento dos autos, fixando prazo,
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na forma estabelecida no Regimento Interno, para o atendimento das diligências,
após o que submeterá o feito ao Plenário ou à Câmara respectiva para decisão de
mérito.

Seção IV

Fiscalização de Atos e Contratos

Art. 41 - Para assegurar a eficácia do controle e para instruir o
julgamento das contas, o Tribunal efetuará a fiscalização dos atos de que resulte
receita ou despesa, praticados pelos responsáveis sujeitos à sua jurisdição,
compctmdc-lhe, paratanto, em especial-

I - acompanhar, pela publicação no Diário Oficial, ou por outro meio
estabelecido no Regimento Interno.

a) a lei relativa ao plano plurianual, a lei de diretrizes orçamentárias,
a lei orçamentaria anual e de abertura de créditos adicionais, bem como a de
seguridade social;

«

b) os editais de licitação, os contratos, convênios, acordos, ajustes
ououtros instrumentos congêneres, bem como os atos referidos no art. 39desta
Lei.

Reg
inciso

II - realizar, por iniciativa própria, na forma estabelecida no
icnto interno, inspeções e auditorias de mesma natureza que as previstas no
I io art. 3S desta Lei,

JJI - fiscalizar, na forma estabelecida no Regimento Interno, a
aplicação de quaisquer recursos recebidos pelos órgãos eentidades do Complexo
Admirdstratrvo do Distrito Federal, ou por cies repassados, mediante convênio,
acordo, ajuste ououtros instrumentos congêneres,

§ Io - As inspeções e auditorias de que trata esta Seção serão
regulamentadas no Regimento Interno c realizadas per servidores da área técnica
do Tribunal.

§ 2o -OTribunal comunicará às autoridades competentes o resultado
das inspeções e auditorias que realizar, para a* medidas saneadora» das
impropriedades e faltas identificadas.

Art. 42 - Nenhum processe, documento ou informação poderá ser
sonegado ao Tribunal em suas inspeções ou auditorias, sob Qualquer pretexto.

§ Io - No caso de sonegação, o Tribunal assinará prazo para
apresentação dos documentos, informações e esclarecimentos julgados
necessários, comunicando o tato ao Secretario de Estado supervisor daárea oua
autoridade de ravel hierárquico equivalente, para asmedidas cabíveis.

§ 2" - Vencido o prazo e não cumprida a exigência, o Tribuna:
aplicará a» sanções previstas no inciso IV do art. 57 desta Lei.

Art. 43 - Ao proceder á fiscalização de que trata este Capitulo, o
Conselheiro Relator ou o Tribunal

I - determinará as providências estabelecidas no Regimento Interno,
quando não apurada-traiisgressão a norma legal ou regulamentar de natureza
contábil, financeira, orçamentária operacional e patrimonial, ou for constatada,
tão-somente falta ou impropriedade de caráter formai:

n - se verificar a ocorrência de ;rregu!aridade quanto a legitimidade
ará a audiência do responsável para, no prazo

istabeleeido no Regimento Interno, apresentar razões de justificativa
ou economicidade. deterrrur

Parágrafo Único - Não elidido o fundamento da impugnação. o
Tribunal aplicará ao responsável a multa prevista no inciso III do art. 57 desta
Lei

Art. 44 - No inicio ou no curso de qualquer apuração, o Tribunal, de
oficio ou a requerimento do Ministério Público, determinará, cautelarmente, o
afastamento temporário do responsável, se existirem indícios suficientes de que,
prosseguindo no exercício de suas funções, possa retardar ou dificultar a
realização de auditoria ou inspeção, causar novos danos ao Erário ou inviabilizar
o seu ressarcimento.

§ Io - listará solidariamente responsável a autoridade superior
competente que, no prazo determinado pelo Tribunal, deixar de atender à
determinação,prevista neste artigo.

§ 2h - 'Nas mesmas circunstâncias deste artigo e do parágrafo
anterior, poderá ò Tribunal, sem prejuízodas medidas previstas nos arts. 60 e 61
desta Lei, decretar, por prazo não superiora um ano. a indisponibilidade de bens
do responsável,' tantos quantos considerados bastantes para garantir o
ressarcimento dos danos em apuração

Art. 45 - Verificada a ilegalidade de ato ou contrato, o Tribunal, na
forma estabelecida no Regimento Interno, assinará prazo para que o responsável
adote as providências necessárias ao exato cumprimento da lei, fazendo
indicação expressados dispositivos a seremobservados

§ 1" - Noxaso de ato administrativo, o Tribunal, se não atendido:

I - sustaráa execução do ato impugnado.

II - comunicará a decisão á Câmara Legislativa.

UI - aplicará ao responsável a multa prevista r.o inciso II do art- 57
desta Lei.

§ V - Nocaso decontrato, o Tribunal, senão atendido comunicará o
fato à Câmara Legislativa, a quem compete adotar o ato de sustacão e solicitar,
de imediato, aoPode/Executivo, as medidas cabíveis.

§ 3o - Se a Câmara Legislativa ou o Poder Executivo, no prazo de
noventa dias, não efetivar as medidas previstas no parágrafo anterior, o Tribunal
decidirá a respeito da sustacão do contrato.

Art. 46 - Ao exercer a fiscalização, se configurada a ocorrência de
desfalque, desvio de bens ou outra irregularidade de que resulte dano ao Erário,
o Tribunal ordenará, desde logo, a conversão áo processo em tomada de contas
•especial, salvo a hipótese prevista no art. 84desta Lei

Parágrafo Único- O processo de tomada de contas especial a que se
refere esteartigo tramitará cm separado dasrespectivas contas anuais.

Seção V

Pedido de Reexame

Art; 47 - Da decisão proferida em processos concernentes às
matérias de que tratam as Seções Dl e TV deste Capitulo caberá pedido de
reexame. que terá efeitosuspensivo.

Parágrafo Único - Opedido de reexame reger-se-á pelo disposto no
parágrafo único doart. 33e noart. 34 desta Lei.

Capítulo III

Controle Interno

Art. 48 - Os Poderes Legislativo e Executivo manterão, de forma
integrada, sistema de controie interno, com a finalidade de:

I - avaliar o cumprimento das metas previstas no plano plurianual. a
execução dos programas de governo e dos orçamentos do DistritoFederal;

TI - comprovar a legalidade e avaliar os resultados quanto à eficácia e
a eficiência da gestão orçamentária, financeira e patrimonial nos órgãos e
entidades da administração do Distrito Federal, bem como da aplicação de
recursos públicos por entidades de direito privado;

UJ - exercer o controle sobre o deferimento de vantagens e a forma
de calcular qualquer parcela integrante da remuneração, vencimento ou salário
de seus membros ou servidores,

IV - exercer o controle das operações de crédito, avais e garantias,
bem como dos direitos e haveres do Distrito Federai;
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V - avaliar a relação de custo e beneficio das renúncias de receitas*e
dos incentivos, remissões, parcelamentos de dividas, anistias.,isenções, subsídios,
benefícios e afins de natureza financeira, tributária, credítiçiáe outros;'

Capítulo V

Sanções

Seção I

Disposição Geral

Art. 55 - O Tribuna! de Contas poderá aplicar aos administradores
ou responsáveis, na-forma prevista nesta Lei e no seu Regimento Interno, as
sanções previstas neste Capítulo.

Seção II

Muitas

Art. 56 - Quando o responsável for julgado emdébito, poderá ainda
o Tribunal aplicar-lhe multa de até cem por cento do valor atualizado do dano
causado ao Erário.

VI - apoiar o controle exteriio nó exercício de súá missão
institucional.

Art. 49 - No apoio ao controle externo, os órgãos integrantes uo
sistema de controle interno deverão exercer, dentre outras, as .seguintes
atividades- ...'"'

I - realizarauditorias nas cantas dos responsáveis sob seu controle,
emitindo relatório, certificado de auditoria e parecer;

TJ - alertar formalmente a autoridade administrativa competente para
que instaure tomada de contas especial, sempre que tiver conhecimento de
qualquer das ocorrências referidas no art 9" desta Lei.

Art. 50 - Os responsáveis pelo controle interno, ao tomarem
conhecimento de vua^uer irregularidade ou ilegalidade, dela darão ciência de
imedialu ao Tribunal de Contas, sob pena de responsabilidade solidária.

§ 1* - Na«comunicaçâo ao Tribunal, o dirigente do órgão competente
indicará as providências adotadas, para evitar ocorrências semelhantes.

§ 2o - Verificada em inspeção ou auditoria, ou no julgamento de
contas, irregularidade ou ilegalidade que não tenha sido comunicada
tempestivamente ao Tribunal, e provada a omissão, c dirigente do órgão de
controle interno, na qualidade de responsável solidário, ficará sujeito ás sanções
previstas para a espécie, nesta Lei.

Art. 57 - O Tribunal poderá aplicar multa de até 100 UPDFs ou o
equivalente em outro indexador que venha a ser adotado pelo Distrito Federal,
para fins fiscais, aos responsáveis por:

I - contas julgadas irregulares de que não resulte débito, nos termos
do parágrafo único, do art. 20 desta Lei.

II - ato praticado com grave infração à norma legai ou regulamentar
denatureza contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial,

m - ato de gestão ilegítimo ou antieconômico de que resulte
injustificado dano ao Erário,

TV - não atendimento, no prazo fixado, sem causa justificada de
diligência do Conselheiro Relator ou dedecisão do Tribunai;

V - obstrução ao livre exercício das inspeções e auditorias
determinadas;

VI - sonegação deprocesso, documento ouinformação, em inspeção
ou auditorias realizadas pelo Tribunal:

VII - reincidência no descumprimento de determinação do Tribunal.

§ 1" - Ficará sujeito à multa prevista neste artigo aquele que deixar
de dar cumprimento à decisão do Tribunal, salvo motivo justificado.'

§ 2a - O Regimento Interno disporá sohre a gradação da muita
prevista nesteartigo, em função da gravidade da infração

Art. 58 * Nos casos de irregularidade ou ilegalidade constatados
sem imputaçâb de débito em que o Tribunal de Contas decidir nela dispensa de
aplicação de multa deverão os respectivos votos ser puhiicados juntamente com
a atadasessão em que sedero julgamento.

Art. 59 - O débito decorrente de multa aplicada pelo Tribunal,
quando pago após o seu vencimento, será atualizado monetariamente na data do
efetivo pagamento.

Art. 60 - Sem prejuízo das sanções previstas na Seção anterior e das
penalidades administrativas, aplicáveis pelas, autoridades competentes, por
irregularidades constatadas peio Tribunal de Contas, sempre que este, por
maioria absoluta de seus membros, considerar grave a infração cometida, o
responsável ficará inabilitado, por um período que variará de cinco a oito anos
para o exercício de cargo em comissão ou função de confiança no âmbito da
AdministraçãoPublica do Distrito Federal

Art. 51-0 Secretário de Estado supervisor da área ou a autoridade
de nível hierárquico equivalente emitirá, sobre as contas e o parecer do controle
interno, expresso e indclegávcl prorainciamerito, no qual atestará haver tomado
conhecimento das conclusões nele contidas.

Capítulo TV

Denúncia

Art. 52 - Qualquer cidadão, partido político, associação ou sindicato
é parte legítima para denunciar irregularidades ou ilegalidades perante o Tribunal
de Contas.

Parágrafo Único - Reunidas as provas que indiquem aexistência de
irregularidade ou ilegalidade, serão públicos os demais atos do processo,
assegurando-se aosacusados a oportunidade de ampla defesa.

Art 53 - O denunciante poderá requerer ao Tribunal cópia dos
despachos e dos fatos apurados, a qual deverá ser fornecida no prazo máximo de
quinze dias úteis, a contar do recebimento do pedido, desde que o respectivo
processo de apuração tenha sido concluído ou arquivado, mediante
ressarcimento das respectivasdespesas.

Parágrafo Único - Decorridoo prazo de noventadias úteis, a contar
do recebimento da denúncia, seri obrigatoriamente fornecida a cópia de que trata
esteartigo, ainda que não estejam concluídas as investigações.

Art. 54 - No resguardo dos direitos e garantias individuais, o
Tribunaldará tratamento sigiloso às denúncias formuladas, ate decisão definitiva
sobre a matéria.

§ Io - Ao decidir, caberá ao Tribunal manter ou não o sigilo quanto
ao objeto e à autoria da denúncia.

§ 2o - O denunciante não se sujeitará a qualquer sanção
administrativa, cível ou penal, cm decorrência da denúncia, salvo cm caso de
comprovada má-fé.

Art. 61 - O Tribunai poderá solicitar, por intermédio do Ministério
Público, àProcuradoria-Gerai do Distrito Federal ou aos dirigentes das entidades
•que lhe sejam jurisdicionadas, as medidas necessárias ao arresto dos bens dos
responsáveis julgados em débito, devendo ser ouvido quanto a liberação dos
bens arrestados e sua restírxiicão.



«MvtmKM* 53WS SA:*:aí>%íí*Sftel•!^^Sí3*t,i»*^,.."' •% ..T. ,

Página8 Diário.da Câmara Legislativa '
Bras%r lexta-feira, 15 de abri) de 1994 ,

TÍTLLOHI '-•-•'

ORGANIZAÇÃO DO TRIBUNAL

Capítulo I' ' í ? ""

Sede e Composição

Art. 62 -O Tribunal de Contas compõe-se de sete Conselheiros

\rt 63 - Os Conselheiros, em'suas ausências-e taítórnenfoí por-"
motivo de licença, férias ou outro afastamento legai, por prazo superior atnnta
"roerão substituído, mediante convocação^^^
oeios" Auditores, observada aordem de antigutoade no cargo, ou amau* idade,
no caso de idênticaantigüidade

§ Io - Os Auditores serãc também convocados para substituir
Conselheiros, quando for necessário para efeito de completar quorum, sempre
que os titulares comunicarem, ao Presidente do Tribuno, ou ua Cama,a
respectiva, a impossibilidade de comparecimenlo asessão

S24 - Em caso de vacância de cargo de Conselheiro, oPresidentcdo
inbuna' modera convocar Auditor para exercer as funções inerente» ao cargo
vago. até novo provimento, observado ocritério estabelecido neste artigo

§ 3o - O Auditor, quando em substituição a Conselheiro, terá as
mesmas garantias, prerrogativas eimpedimentos do titular a. no f««g^*
demais aíribuições da judicatura. as de Jua de Direito ua justiça ao Distrito
Federal e Territórios.

\rf 64 - OTribunal de Contas disporá de Serviços Auxiliares, para
atender às unidades de apoio técnico eadministrativo, necessária, ao exercício
de sua competência.

Capítulo II

Plenário e Câmaras

Art. 65 - O Plenário do Tribunal de Contas, dirigido por seu
terá a c

Regimento Interne

Presidente, terá a competência eo funcionamento regulados nesta Lei e no seu

^•- -§> 6°'- Aeleição dõ Presidente precederá àdo Vicc-Prcsidente.

•>;.->}>' ^:j«".< Considerar-se-á-eleito oConselheiro que obtiver amaioria dos
voío^\'ão alcançada erta.- procederia a novo escrutínio entre os dois mais
votados, decidindo-se afinal, entre esses, pela antigüidade no cargo de
Conselheiro ào Tribunal, caso nenhum consiga a maioria dos votos

ifc ti- .-c: :-..-••'. .»-;-'

§ 8° - Somente os Conselheiros titulares, ainda que em gozo .de
"icença, ténas ou ausentes com causa naoficada, poderão tomar parte nas
clcíçoes/ría forma estabelecida n& Regimento Interno.

Art. 68 - Compete ao Presidente, dentre outras atribuições
estaoelecidas no Regimento Interno

I - dirigir c Tribunal,

H- dar posse aos Conselheiros. Auditores edirigentes das unidades
dos Serviços .Auxiliares. na forma estabelecida no Regimento Interno.

Ml - expedv atos de nomeação, admissão, exoneração, demissão,
-emoçãc dispensa, aposentadoria eoutros relativos aos servidores do Tribunal,
os quais serão publicados no Diário Oficial cno Boletim do Tribuna*;

TV - movimentar as dotações e os créditos orçamentários próprios e
praticar os atos de adinunstração financeira, orçamentária e patrimonial
necessários ao nuietonanwnto do tribunal,

V - -comover assistência medica c hospitalar aos membros do
Ptenane, autorizando as necessárias despesas -

Parágrafo Único - Os atos referidos nos incisos UI, TV eVpoderão
ser delegados, inadmitida a subdelegação

Capítulo IV

Conselheiros

Art. 69 - Os Conselheiros do Tribunai de Contas serão nomeados
dentre brasileiros que satisfaçam os seguintes requisitos-

I - ter mais de trinta e cinco e menos de sessenta e cinco anos de

II -idoneidade moral e reputação ilibada,

ffl - notórios conhecimentos jurídicos, contábeis, econômicos. e
financeiros ou deadministração pública,

TV - contar mais de dez anos de exercício de função ou de efeiiva
atividade profissional, que exija os conhecimento, mencionado, no inciso
antepor

Art. 70 - Os Conselheiros do Tribunal de Contas serão escolhidos

I - dois peio Governador do Distrito Federal, com aprovação da
Câmara Legislativa, sendo um. altemadamente. entre Auditores e membros áo
Mmrtteno PuMico junto ao Tribunal de Contas, indicados em lista tríplice pelo
Tribunal, segundo os critérios de antigüidade emerecimento;

D - cinco pela Câmara Legislativa.

§ 1° - Caberá à Câmara Legislativa indicar Conselheiros para a
primeira, segunda, quarta, sexta e sétima vagas e ao Poder Executivo para 4
terceira e quinta vagas

§2o - Os Conselhos de Tribunal de Contas farão declaração pública
de bens. no ato da posse e no término doexercício do cargo

§ 3° - Os Conselheiros do Tribunal de Contas, nos casos de crime
comum enos de responsabilidade, serão processados ejulgados, originariamente,
pelo Superior Tribunal deJustiça.

§ 4° - Os Conselheiros do Tribunai de. Contas são regidos pela Lei
Oroàmca da Magistratura, com aplicação subsidiária ajuízo dõ seu Plenário: das
normas legais compatíveis, do Regime Jurídico Único, vigorantes para os
servidores desse órgão.

idade.

Art. 66 - O Tribunal de Contas poderá dividir-se" em Câmaras,
mediante deliberação da maioria absoluta de seus membros titulares

• Parájtfafo Único - A competência, o número, a composição, a
presidência c o funcionamento das Câmaras serão regulados no Regimento
Interno

Capítulo III

Presidente e Vice-Presidènte

Art. 67 - Os Conselheiros elegerão o Presidente e o Více-Presidente
do Tribunal para mandato coincidente com o ano civil permitida a reeleição
•\penas. porum penodo deigual duração

§ Io -Aeleição realizar-se-á em escrutínio secreto, na última sessão
ordinária do mês de dezembro, ou. cm caso de vaga evenruaí. na primeira sessão
ordinária !após sua ocorrência, exigida a presença de, pelo menos, emeo
Conselheiros titulares* inclusive o que presidir o ato

§2" -OVice-Presidente substituirá oPresidente em suas ausências
ou impedimentos eexercerá as funções de Corregedor, cu^as atribuições serão
estabelecidas nc Regimento Interno

§3o - Na ausência ou impedimento do Vicc-Presidente, oPresidente
scri substituído pelo Conselheiro mais antigo, cm exercício no cargo

^ § 4a - O eleito, para a vaga que ocorrer antes do término do
mandato, exercera o cargono período restante.

ai

§5° - Não se procederá anova eleição se avaga ocorrer dentro dos
sessenta dias anteriores ao término do mandato
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Art. 71 - Os Conselheiros do Tribunal de Contas terão os mesmos
direitos, garantias, prerrogativas, impedimentos, vencimentos e vantagens dos
Desembargadores do Tribunal de Justiça do Distrito Federa,! e somentepoderão
aposentar-se com as vantagens do cargo quando o tiverem exercido,
efetivamente, por mais de cinco anos.

Parágrafo Único - Os Conselheiros do Tribunal gozarão das
seguintesgarantiase prerrogativas.

I - vitaiiciedade. não podendo perder o cargo senão por sentença
judicial transitada emjulgado;

II - inamovibilidade;

TH - irredutibüidade de vencimentos, observado, quanto á
remuneração, o disposto nos arts. 37. XL 150, IL 153. III e 153, § 2°, L da
Constituição Federai,

IV - aposentadoria, com proventos integrais, compulsoriamente aos
setenta anos de idadcoupor invalidez comprovada, c facultativa após trinta anos
de serviço, contados naforma da lei, observada a ressalva prevista neste artigo.

Art. 72 - Évedado ao Conselheiro do Tribunal deContas:

I - exercer, ainda que em disponibilidade, outro cargo et: função,
salvo de magistério;

U - exercer cargo técnico ou de direção de sociedade civil,
associação ou fundação, de qualquer natureza ou finalidade, salvo de associação
de classe, semremuneração;

III - exercer comissão remunerada ou não, inclusive em órgãos de
controle da administração direta ou indireta, ou em concessionárias de serviço
público;

TV - exercer profissão liberal, emprego particular, comércio, ou
participar de sociedade comerciaL exceto como acionista ou cotista sem ixxier
decontrole, direção ou administração;

V- celebrar contrato com pessoa jurídica de direito público, empresa
pública, sociedade de economia mista, fundação, sociedade instituída eu mantida
pelo Poder Público ou empresa concessionária de serviço pübíico, saívc quando
o contrato obedecer a normas uniformes, para todoe qualquer contratante:.

processos;
VT - receber, a qualquer titulo ou pretexto, participação nos

VII - dedicar-se à atividade político-partidária.

proposta uc decisão a ser votada pelos integrantes do Plenário ou da Câmara,
para a qual estiver designado, e quando convocado, por mais de trinta dias, terá
os mesmosvencimentos e vantagens do titular

§ 2" - A comprovação do efetivo exercício por mais de dez anos de
cargo da carreira de Controle Externo do Quadro de Pessoal dos Serviços
Auxuiares do Tribunai constitui título computável para efeito do concurso a que
se refereeste artigo

Art. 75 - O. Auditor, após dois anos de exercício, só perderá o cargo
por sentença judicial transitada emjulgado.

Parágrafo Único - Aplicam-se ao Auditor as vedações e restrições
previstas nos arts. 72 e 73 desta Lei, bem como as exigências do seu art 69.
itensIalV.

Capítulo VI

Ministério Público

Art. 76 - Funcionará junto ao Tribunal de Contas o Ministério
Público, regido pelos princípios institucionais de unidade, indívísibilidade c
independência funcional, com as atribuições de guarda da lei e Sscal de sua
execução.

Parágrafo Único - O Tribunai poderá prestar o apoio administrativo
necessário aodesempenho das funções especificas do Ministério Público

Capítulo VII

Serviços Auxiliares do Tribunal

Art. 77 - Aos Serviços Auxiliares incumbe a prestação de artoio
técnico e a execução dos serviços administrativos do Tribunai de Contas

Parágrafo Único - A organização, atribuições e normas de
funcionamento dos Serviços .Auxiliares são as estabelecidas no Regimento
Interno

Art. 78 - São obrigações do servidor que exerce funções especificas
de controle externo no Tribunal de Contas:

I -manter, no desempenho de suas tarefas, atitude de independência
serenidade e imparcialidade;

D. -representar àchefia imediata contra os responsáveis pelos órgãos
eentidades sob sua fiscalização, em casos de falha ou, irregularidades;

Interno:
TH - propor aaplicação de multas, nos casos previstos no Regimento

X -a- • ? " íuardar ÜV10 sobrc dados « informações obtidos em
decorrência do exercício de suas funções e pertinentes aos assuntos sob sua
fiscalização, utilizando-os, exclusivamente, para a elaboração de pareceres e
reiatonos destinados i chefia imediata

Art 73 - Não podem ocupar, simultaneamente, cargos de
Conselheiro, parentes consangüineos ou afins, na linha reta ou nacoiaicrai. até o
segundo grau

Parágrafo Único - A incompatibilidade decorrente da restrição
impostanesteartigoresorve-se:

I - antes da posse, contra o último nomeado ou contra o de menor
idade, se nomeado» na mesma data;

II - depoisda posse, contra o que lhedeu causa;

III - se a ambos imputável, contra o que tiver menos tempo de
exercício no Tribunal.

Capitulo V

Auditores

Art. 74 - Os Auditores, em número de três, serão nomeados pelo
Governador do Distrito Federal, dentre os cidadãos que satisfaçam os requisitos
exigidos para o cargo dé Conselheiro do Tribunal de Contas, mediante concurso
público de provas etítulos, observada a ordem de classificação.

§ Ia - OAuditor, quando não convocado para substituir Conselheiro,
presidirá a instrução dos processo» que íhe forem distribuído», relatando-os com

Art. 79 - Ao servidor a que se refere o artigo anterior, quando
credenciado pelo Presidente do Tribunal ou, por delegação deste, pelos
dirigentes das unidades técnicas dos Serviços Auxiliares do Tribunal, para
desempenhar funções de auditorias, inspeções e diligências expressamente
deterrninadas pelo Tribunal ou por sua Presidência, são asseguradas as seauintes
prerrogativas.

I - livre ingresso em órgãos c entidades sujeitos à jurisdição do
Tribunal de Contas;

II - acesso a todos os documentos e informações necessários á
realização de seu trabalho.

HJ - competência para requerer, nos termos do Regimento Interno
aos responsáveis pelos órgãos e entidades objeto de inspeções, audnonas e
diligencias, as informações e documentos necessários para instrução de
processos e relatórios de cujo exame esteja expressamente encarregado por sua
chefia imediata.



- Parágrafo Único - .O servido? ,.4W> Tribunal. ,po_ desenjgenho das
funções'prévAtas riettearugn "deve ^^f™^^^^**™^
pinformações que trver. em razão ao çárge'

Art. 80 - Compete ao' trWdcnte<iõÍT5h^-pr^ícíi^rf^:r'c",a
médica e hospitalar aos servidores integrantes do* Serviço* .\lx.j-tcs.
autorizando as necessárias despesas

Art. 81 - Nenhum servida dos .Serviços A^^fe t"^ f
Contas do Distrito Federal poderá perceber. (^^hj^.^
enumeração, proventos ou pensão, imporárM^pe^í uc^'*» worç,
acrcehido» como remuneração, sm espede..* qu^quer l^úp.,po,r^onsemeiro ao
mesmoTribunal , . , '*' " . ,.]' '., t £. ,,... ,'

Parágrafo Único - Excluem-.se do teto de remuneração de_ que trata
.- caput deste ártico as vantagens previstas nos mcisosTl a^•do^.tgc fc. --
Lei Federal tf» 8 l":. de 11 de dezembro de iy9C. bem assim a» ratagens *x
caráter pessoal de qualquer natureza „ ,.-',,-

TÍTl LO IV

DISPOSIÇÕES GERAIS ETRANSITÓRIAS

»^..vMiaiM*mt«w»maitimiai

BralíiíãTsexSTeira, 15 de abril de 1994

utulares. inclusive o que presidir o ato

Parágrafo í nico - Será exigido idêntico quoram ",j>tffe"que o
maiftaVeHírieWHilW^ relevantes" -

Art. ^âinUxmlW&$k po^Simaf-acordo de cooperação
com oíífibaBaWde -eontbTiã *#túte,:>des Errados, dos Municípios, ou com os
Conselhos £ Contos Í^P^^á^a.eáabçkcida^ Regimento
Interno ' •* *«•••• - r

\rt 93-0 Tronai de Contas, nara oexercício de sua competência
i-stif.ur.onai. sõderá requisita: a9Sj ornãm.ç ^dades distintas, sem quaisquer
ônus. aprestação de serviços técnicos especializados, a serem executados em
prazo previamente estabelecido, sob pena de aplicação da sanção previa no o..
57 ^^ítf* Cr?í! f.'-••: ••' ' • ' *

" -;: _• x s: =. »\ : -z . ' :

\rt 94 - Os ordeadorw de despesas dos órgãos da administração
•we- Sem' assim os dirigentes das entidades da administração mdireta e
r.:.,,,.ões e quaisquer servidores responsáveis por atos de que resulte despesa
^r%meterão Tribunal de Contos, por solicitação do Plcnano ou de suas
Câmaras, cópia das suas Jeclai ações Je rendimentos ede bens

§ Io - O descumnrimento da obrigação estabelecida neste artigo
epsejxra a aplicação da multa estaoeiecda no art 57 desta Lei. pelo ínbimi.
n„e «o^eja ^ v.giío o co-tev.do das declarações apresentadas e modera

Ar* 8' -OTribunal encaminhará àCâmara Legislativa, trimestral e £ •-"- ^.^ç^e-tes que entender convenientes sebre a variação
anualmente, relatório.circunstanciado cdemonstrativo das atividades internas c
'de controle externo realizadas

Paráarafo Único -No relatório anuai. oTribunai anresentara análise
da evolução dos custos de controle ede sua eficiência, eficácia eeconomicidade

\rt. 83 -Para aíinalidadc prevista nc art Io. inciso I, alínea ^g" cnc
art 3- ambos da Lei Complementar n» 64. de 18 de maio de 199C. oTribuna,
e^iará a^Ministério-Público Eleitora:, em tempo hábil, onome dos ™^*«»
cíàs íontas houverem «do julgadas irregulares nos cinco anos imeaiatamente
anteriores à realização decadaeieição

\rt. 84 - Os -tos relativos a despesa ic natureza -escrvada scra.\
com esse 'caráter, examinado, pelo Tribunal auc poder, a v>:- ^
demonstres recebida,. oídenur * >«i3caeao « loco dos u» espo ^u.

,-, - wnr -1 •". .V -.a \-r"u estubejeciua :iu KesimeniO iii.t.aojocumcníos compicn.iatuí.i.,s. •*a-*-j-^ •••"*"•

Art. 85 - A título de racionalização administrativa c economia
processual, e com oobjetivo de evitar que ocusto da cobrança seja superior ao
valor do ressarcimento, o Tribunal poderá determinar, desde logo. o
Arquivamente do processo, sem cancelamento do,débito, a cujo nagamenw
continuara oorigado odevedor, para que ihe possa ser dada quitação

patrimonial dos declarantcs

Art. 86 - E vedado a Conselheiro e Auditor de Tr.bi
processo de interesse próprio, de cônjuge ou de parente censanguíneo eu aSm.
na linha rela ou na colateral, até o segundo grau.

Art. 87 - f>s Conselheiros e Auditores do Irbur.a! têm p-azo de
tr-ti dias. a partir da publicação de ato de nomeação no Diário Oficial.
prerrogavei por mais sessenta dias, no máximo, mediante solicitação escrita, para
posse c cwrcicio no cargo

Art. 88 - .-^ atas das sessões do Tribunal serão publicadas, na
'ntefn, vemõnuí. no Diâno (>rtciai

***••-'•:*?* -.-.Art. 89 - As puMicaçèes editadas pelo Tribuna! são as de
Rcír.mento Intcmo

§ 2° - Aquebra de sigilo constitui iruracio Tuncional ounivei na .
forma da iei

Art.-95 -.Aos Conselheiros de Tribunal .de Contas que, na data da
promulgação da Constituição Federal de 1988/>preenchiam os requisitos
necessários àaposentadoria com as vantagens do cargo, não se aplica a ressarta •
nrevista no art. 71, desta Lei.

Art. 96 - \ d'st"bu'ção dos processos observara o prnento da
aJtemativ.dade. conforme dispuser o Regimento Interno

Art. 97 - Serão públicas as sessões ordinárias do Tribunal.

8 1" - O-Tribunal ooderá realizar sessões extraordinárias de caráter
«servado. oara tratar de assuntos de natureza administrativa interna ou ouanoo a
preservação de direitos -ndividuais eointeresse publico pexigirem

*-.• -•!• . -:; c

§2o - \'a hipótese deste artigo, os atos processuais terão oconcurso
do interessado ou se representante legal, desde que autorizado pelo Presidente,
podendo consultar os autos e requerer cópia de peças dos mesmos, com o
ressarcimento do custode reprograüa

\rt 98 -OTnbunal de Contas, durante o primeiro semestre de cada
_ -movera, através de seus órgãos Auxiliares. seminários de avuahzação de
normas e procedimentos, abertos a servidores representantes de ergacs e
Entidades sob asua [uri-dicio. visando aperfeiçoar ainstrução e tramiíaqao dos
pivicesso*. com redução de custo e tempo.

Art. 99 - O ín>una! de Contas ajustará o exame dos processos e™
urso'as disposições destaLei

Art. 100 - Esta Lei entrará em vigor trinta dias após a >ua
oubíicação

\rt. 90 -OBoletim Interno do tribunal de Contas econsiderado ^ ^ R̂cvogam-se as disposições em contrário, em especial a
Letn°91, de 30 de março de 1990oroao oucai

Art. 91 - O Regimento Interno do Tribunal somente poderá >er
aprovado e alterado com a presença de, pelo menos, cinco de seus membros

Saiadas Sessões. 07 de abril de 1994
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A -• ES » 3* •- COMUNICADO DE LÍDER

DEPUTADA MARIA OE L0UR0ES, em nome da Bancada do PSDB.

- Referências à matéria, veiculada no "Correio
Brasil iense" de hoje, intitulada "F.dmar invade área no dia
12", ressaltando que o PSDB não apoia a atitude individual
do Deputado José Editar.

BrasOa, sexta-feira, T5d»abril de t994 Diário da Câíuakv

Ata
TERCEIRA SECRETARIA

DIRETORIA LEGISLATIVA

DIVISao DE TA«UIBRAr-ÍA£ APOIO -: -
AO PLENÁRIO

SETOR DE TRAMITACKO, ATA E
80MULA

8UM4RXO

* — ATA DA 39ã SE8SSO
ORDINÁRIA, EM 5.-* DE ABRIL. DE

5. - S. — ABERTURA

A -St — COMUNICADO DA
PRESIDÊNCIA

*-3 — ENCERRAMENTO

í. — ATA DA 3«?5ã SESSKO
ORDINÁRIA, EM 14 DE ABRIL DE

— -<*» SESSSO LEGISLATIVA DA .*«*
LEGISLATURA —

F*RE53IDr=NCI A i= Pei>ul..xlo MjucíIíü Silva.

LOCALk Plenário da
Distrito Federal.

Câmara Legislativa do

PRESMBULO: fcs 9 horas e
compareceram os seguintes Deputados!
- Deputado Aroldo Satakc (PP>, Deputado Fernando
Naves <PP>, Deputado José Ornellas ÍPL>, Deputado
Maurilio Silva (PP> e Deputado Salviano Guimarães
(PSDB).

4© minutos.

i.i - ABERTURA

0 Sr. Deputado Maurílio Silva, no pxsrcício da Presidência:

proteção de Oeus, iniciamos os nossos- Sob

trabalhos.

Obs: Não houve quorum para abertura da Ordem do Dia.

A - 3 — COMUNICADO DA
PRESIDÊNCIA

- Convocação para sessíío extraordinária a realizar-se
hoje, às 15:00 horas..

A_3 — ENCERRAMENTO

0 Sr. Deputado Maurflio Silva, rio exercício da Presidência:

Nada mais havendo a tratar, declaro encerrada a
presente sessão.

<Levanta-se a sessão às 9 horas e 4E minutos.)

Ata (Erratas^
ERRATA

REPUBLICADO POR ESTAR ILEGÍUEL NO DCL NS 067, de 14.4.94.
ATA DA 38* SESSÃO ORDINÁRIA, em 13.4.94

* . S.-4 —

PARLAMENTARES

COMUNICADOS. DE

DEPUTADO FERNANDO NAVES <PP>

- Registro do afastamento da diretoria da Associação de
Cabos e Soldados da Policia Militar do Distrito Federal,
ocorrido na última segunda-feira.

DEPUTADO JORGE CAUHY (PP)

- Preocupações com relação ao surto de meningite que
atinge o Distrito Federal, e solicitação de providências à
Secretaria de Saúde para o controle da situação

Comunicação de visitas a serem realizadas pelos
membros da Comissão de Defesa dos Direitos Humanos e
Cidadania desta Casa, à ei/nicas psiquiátricas do Distrito
Federal e ao Hospital de Pronto Atendimento Psiquiátrico,
HPAP.

DEPUTADA ROSE KARY MIRANDA (PP)

- Considerações sobre a sistemática de utilização da
gráfica desta Casa.

- Abordagem sobre a Campanha de Combate à Violência"
contra a Mulher, durante o primeiro ano de atividades, e
relato dos atos de violência mais praticados no Distrito
Federal.

DEPUTADO JOSÉ ORNELLAS (PL>

Relato das diversas atividades

desenvolvidos na Secretaria de Indústria

Distrito Federal, durante a sua gestão.

s programas

Comércio do

DEPUTADO AGNELO QUEIROZ (PC do B)

- Registro d»? recebimento de notificação do Tribunal de:
..lustiça do Distrito Federal, sobre as denúncias de
irregularidades no Governo do Distrito Federal.

-Proposta de requerimento que autoriza o arrsso da
imprensa ao material produzido e arquivado pela gráfica
desta Casa.

DEPUTADO UASNY DE ROURE (PT>

- Enfoque sobre o problema dos moradores do Condomínio
Clóvis, em São Sebastião, que adquiriram lotes em área de
preservação ambiental.

A _ 3 —

ITEM i:

Urgênc ia.
Deputado
ínst itu ir

providênc i
- Parecer

sobre as

favoráveis
- Parecer

sobre as

votos favo

Votação d
favoráveis

ORDEM DO DIA

Discussão e votação
do Projeto de Lei

Jorge Cauhg, que "Aut
o Fundo de Assistên

as",
do Relator da CEOF,
emendas apresentadas

e 6 ausênc ias.

do Relator da CAS, D
mendas apresentadas

ráveis e 11 ausências,
projeto em 12 tur

10 ausênc ias.

em 15 turno, em Regime de

nS 1132/93, de autoria do

oriza o Poder Executivo a

cia ao Idoso, e dá outras

Deputado Edimar Pireneus,
APROVADO com 18 votos

eputado Salviano Guimarães,
pela -CE0F. APROVADO com 13

no APROVADO com 14 votos

ITEM 2s Discussão em 12 turno, 43 dia, e votação do
Projeto de Lei :nS 4él/?2, de. autoria da Deputada Lúcia
Carvalho, que "Dispõe sobre o controle de estoque de
medicamentos no Sistema de Saúde do Distrito Federal"^
REJEITADO com 11 votos contrárfos, 7 votos favoráveis e 6
ausênc ias.

ITEM 3s Discussão em 19 turno, 49 dia, é votação do
Projeto de Ler nS A38/92, de autoria do Executivo local, que
"Desafeta área pública dest inada à ampliação do Quartel da
Polícia Militar do Gama - Rft-II". RETIRADO DE PAUTA

ITEM 4: Discussão em tS turno, 4H dia, e votação do
Projeto de Lei nP. 534/92, de autor ia do Deputado Peniel
Pacheco, que "Determina o uso de balança na. comercialização
cie Gás Liqüefeito de Petróleo - GI..P, e dá Outras
providências"; APROVADO com .16 votos favoráveis,.. 1 voto
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ITEM 5: I) isenção í_i.i 19 turno, 49 dia, e vut-itau »u
Projeto do Lei n!2 439/92, de autoria do Deputado Curiós
Albrrto, que "Dispõe -iolirrí a part ic ipnção, na adm iny:A raç.ui
di- unidade;, de (.ou'.:.er vacão <•: deinai':; área ^ ' "'
lu-oteuid.-.s no Ditlritr. FeJcr.U, do nr <j.u, i^foar, civi
vimli ii.nt ai istas nãn-gover nauent ai-.;, <-'
l>i-ovid"iicif,s". RETIRADO DE PAUTA

•»ml) i dita i i

: i v i •>

dá ou ti- .\'i

ITEM 6: Discussão em 19 turno, 39 dia, do Projeto^ de Lei
n° 116/91, de autoria do Deputado Salviano Guimarães, que
"F'tabelece mudança de dest inação e gabarito para lotes do
Setor Residencial L..-<ite <v i Ia Buritis) de Planalt ina/Dl- -
RETIRADO DE PAUTA

ITEM 7: Discussão cm 19 turno, 49 dia, e votação rio
Projeto de Resolução n9 158/93, de autoria do Deputado
Gilson Araújo, que "Define os instrumentos legais a serem
utilizados nos contratos e licitações da Câmara Leg.slativa
do Distrito Federal".DISCUTIDO. NSO HOUVE ©UORUM PARA
VOTAÇSO.

A_^ — EMCERRAMEMXO

A Sra. Deputada Lúcia Carvalho, no exercício da Presidência:

Nada mais havendo a tratar, declaro encerrada a
presente sessão.

<l.evanta-se a sessão às 11 horas e 41 minutos.)

ERRATA

REPUBLICADA POR ESTAR ILEGÍVEL NO DCL N9 067, de 14.4.94.

ATA DA 38* SESSÃO ORDINÁRIA, em 13.4.94
M0C20 N9 /94

AUTOR: DEPUTADO MAURÍLIO SILVA

PARTIDO: Partido Progressista

ASSUNTO: Solicitação de cumprimento da decisão prolutada no
n,ard.ido de 'iugurança nS 2017/89, nos estritos temos
proferidos pelo Tribunal de Justiça du Distrito Federal.

Com fulcro no artigo 189 do Regimento

Interno desta Casa, proponho a seguinte moção:

A Câmara Legislativa do Distrito Federal

•...olicita ao excelent íssimo Senhor Governador do Distrito

Fidcral, o comprimento da decisão prolatad.i no mandado de

•.icgur.-.nca nt! 2017/89, nos estritos termos proferidos pelo

Tribunal-de Justiça do Distrito Federal.

JUSTIFICATIVA

H-AVfeiido o Tribunal Je Justiça da

Distrito Federal '.;e Posicionando f.\vci---.vel mente no-»

. vpitrantes do Mandado de Se&urauçn n9 2.017/09, nesiiio seniio

e- a.ist ' vos os recur>--os • K.<et rant ss, nn,d* -.ia ••.•, na sis-rcr-i

j a: 'li 11 v, d-.-ve ofcslar ••> tunpr iroen'. o dr decisão jud : <: : f Á.

Sala/dis sessões abril de 1994.

MAURÍLIO SILVr
DEBUTADO DISTRITAL

EXPEDIENTE NÃO PUBLICADO NO DCL N» 067, de 14.4.94.

ATA DA 38* SESSÃO ORDINÁRIA, em 13.4.94

REQUERIMENTO NQ M994

Autor: Deputado FERNANDO NAVES

Assunto: Requer a anulação do Concurso Publico, categoria funcional Taqui-
qrafo da Câmara Legislativa do Distrito Federal^

Senhor Presidente,

Requeiro nos termos regimentais, a anulação do concurso público pa
ra o cargo de Assistente Legislativo, categoria funcional Taquígrafo da Ca^
mar,a- Legislativa do Distrito Federal.

JUSTIFICATIVA

0 presente requerimento tem por escopo á anulação do concurso pu
blico categoria funcional Taquígrafo, haja vista as inúmeras irregularidades
aventadas conforme documentação em anexo.

Sala das Sessões, em 12 de abril de 1994.

Deputado FERJJANM) NAVES - PP

Comissões

SETOR DE APOIO AS COMISSÕES
COMISSSO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO

ATA DA 113 REUNISO, REALIZADA EM 22 DE MARÇO DE 1994.

hs quinze horas e vinte minutos do dia vinte e dois de março de
mil novecentos e noventa e quatro, na sala de reuniões das
comissões, com a presença dos Senhores Deputados Cláudio Monteiro
- Presidente, Tadeu Roriz - Relator, Pedro Celso, Gilson Araújo e
Fernando Naves, reúne-se a Comissão Parlamentar de Inquér ito' "que
•apura denúncias no âmbito da Polícia Militar do Distrito
Federal". Havendo número regimental, o Senhor Presidente declara
aberta a reunião Extraordinária. Dando continuidade informa que
essa reunião destina-se a ouvir o depoimento do Oficial Militar
Major Antônio Queirós Monte. Em seguida, o Senhor Presidente
enfatiza os objetivos desta Comissão e esclarece como se dará o
andamento da reunião.. Prosseguindo convida o depoente a tomar
acento à mesa, pedindo que dê início a seu relato. 0 depoente no
uso da palavra, solicita que a reunião seja reservada, sendo a
solicitação acatada pela Comissão. Após explanação do depoente
fizeram uso da palavra os Deputados Cláudio Monteiro, Tadeu Roriz.
e Gilson Araújo para interpelações. Em seguida o Senhor
Presidente indaga ao depoente se este deseja que seu depoimento
seja repassado aos demais Deputados desta Câmara Legislativa. Em
resposta, o depoente, esclarece que gostaria que fosse repassado
apenas para os membros desta Comissão. Nada mais havendo a
tratai-, o Senhor Presidente agradece a presença de todos e
encerra a reunião, determinando que as notas taquigráficas, após
transcrição, sejam anexadas a esta Ata. Eu, Gibrail Nabih Gebrim,
Secretário arf hoc desta Comissão, lavro a presente Ata, que após
lida e aprovada será assinada pelo Senhor Presidente.

< Republicado por conter incorreção no 0CL .de GB-04.94)

ATA DA 2ã REUNIZÍ0 ORDINÁRIA DA 43 SESSS0 LEGISLATIVA DA COMISSSO
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, REALIZADA EM 86 DE ABRIL DE 1994.

Aos seis dias do mês de abril de hum mil novecentos e-noventa e
quatro, às quinze horas e dezenove minutos, no Plenário da Câmara
Legislativa, reuniu-se a Comissão de Constituição e Justiça, sob a
Presidência do Senhor Deputado Fernando Naves e com a presença dos
srs. Deputadas Geraldo Magela, Maurílio Silva, Agnelo Queiroz,
Tadeu Roriz, Cláudio Monteiro e Manoel de Andrade. Havendo número
regimental o senhor Presidente declarou aberta a sessão, fazendo
leitura da Ata da reunião anterior que foi dada por aprovada. ITEM
N9 02 - EXPEDIENTES - 1) RE8UERIMENT0 NS 1629/93 - Requer à
Presidência da Câmara Legislativa que requisite documentos à
Delegacia da Receita Federal, autora: Deputada Lúcia Carvalho,
relator: Deputado Tadeu Roriz com Parecer contrário. Em discussão.
Em votação. Aprovado. 2) EXTRA-PAUTAt PL n° 963/93 - Autoriza o
.Poder Executivo a implantar jornada de trabalho de 24 horas
semanais para Enfermeiros e Auxiliares de Enfermagem da Rede
Pública de Saúde do Distrito Federal, autor: Deputado Geraldo
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Magela, relator Deputado Tadeu Roriz com Parecer favorável. Em
.iiscussão. Em votação. Aprovado. ITEM NS 03 - PL NS 314/92 -
<Apenso ao^PL NS 360/92) - Dispõe sobre a criação do Programa de
Alfabetização e Educação Básica para Jovens e Adultos no âmbito do
Distrito Federal, autoras Deputada Rose Mary Miranda, relator!
Deputado Tadeu Roriz com Parecer favorável na forma da Emenda
Modificaiiva que apresenta. Em discussão. Em votação. Aprovado.
ITEM N2 04 - PL NS 317/92 (apenso ao PL NS 337/92) - Adiado. ITEM
NS «5 - PL NS 359/92 - Adiado. ITEM NS 06 - PL NS 446/92 - Adiado.
ITEM NS 07 - PL NS 463/92 - Adiado. ITEM N9 «8 - PL NS 560/92 -
Adiado. ITEM N9 09 - PL N2 565/92 - Adiado. ITEM NS 10 - PL NS

608/92 - Adiado. ITEM NS li - PL NS 746/93 - Autoriza a instalação
de painéis destinados à publicidade na Estação Rodoviária de
Brasília, autores! Deputados Wasny de Roure e José Ornellas,
relator: Deputado Geraldo Magela com Parecer favorável sobre as
Emendas apresentadas pela CAS. Em discussão. Em votação. Aprovado.
ITEM N9 12 - PL NS 781/93 - Dispõe sobre a proibição de
comercialização de tintas embaladas em "Spray" e dá outras
providências, autor! Deputado José Edmar Cordeiro, relator*
Deputado Tadeu Roriz com Parecer favorável. Em discussão. Em
votação. Aprovado. ITEM NB 13 - p[_ NS 784/93 - Autoriza o DETRAN-
DF a distribuir placas por infração em pontos estratégicos de vias
e rodovias do território do DF, autor» Deputado Agnelo Queiroz,
relator! Deputado Geraldo Magela com Parecer favorável na forma da
Emenda Supressiva que apresenta. Apresentado Voto em Separado pelo
Sr.Deputado Fernando Naves, contrário à matéria. Em discussão. Em
votação. Aprovado Voto em Separado. ITEM NS 14 ~ PL NS 796/93 -
Altera dispositivo da Lei nS 286 de 02 de Julho de 1992, autor!
Deputado Agnelo Queiroz, relator! Deputado Geraldo Magela com
Parecer favorável. Em discussão. Em votação. Aprovado. ITEM NS 15
- PL NS 906/93 - Regulamenta a Comissão de licitação no âmbito da
Administração Pública do Distrito Federal, autor! Deputado Carlos
Alberto, relator! Deputado tadeu Roriz com Parecer favorável na
forma das Emendas Modificatlva e Supressiva que apresenta. Em
discussão. Em votação. Aprovado. ITEM NS 16 - PL NB 926/93 -
Autoriza o Poder Executivo a criar a Delegacia Especializada no
combate ao Racismo e dá outras providências, autor! Deputado
Agnelo Queiroz, relator! Deputado Cláudio Monteiro com Parecer
favorável na forma das Emendas Modificalivas que apresenta. Em
discussão. Em votação. Aprovado. ITEM NS 17 - p|_ NB 987/93 -
Altera o art. 1S da Lei nS 190, de: ©2 de dezembro de 1992, autor!
Deputado Agnelo Queiroz, relator! Deputado Geraldo Magela com
Parecer favorável. Em discussão. Em votação. Aprovado. ITEM NS 18
- INDICAÇSO NS 324/92 - Adiado. ITEM NS 19 - INDICAÇSO NS 379/92 -
Sugere a Secretaria de Obras e Serviços Públicos o cascalhamento,
o calçamento ou o asfaltamento das ruas inlernas do Setor P-Sul da

Ceilândia, autor! Deputado Tadeu Roriz, relator! Deputado Fernando
Naves com Parecer favorável à Emenda apresentada pela CAS. Em
discussão. Em votação. Aprovado. ITEM NS 20 - INDICAÇÃO NS 523/92
- Adiado. ITEM NS 21 - PL NS 452/92 <Apenso ao PL NS 1063/93)-

Concedido Vista ao Sr. Deputado Agnelo Queiroz. ITEM NS 22 - PL NS
484/92 - Adiado. II EM NS 23 - PL NS 730/93 - Adiado. ITEM NQ 24 -

PL NS 751/93 - Adiado. ITEM NS 25 - PL NS 823/93 - Adiado. I1EM NS

26 - PL NS 874/93 - Cria o Conselho Distrital de Comunicação
Social do DF, órgão vinculado à Secretaria de Comunicação Social e
dá outras providências, autor: Deputado Padre Jonas, relator:
Deputado Cláudio Monteiro com Parecer favorável na forma das
Emendas Modificaiiva. Supressivas e de Redação que apresenta. Em
discussão. Em votação. Aprovado. ITEM NS 27 - PL NS 887 - Adiado.
ITEM NS 28 - PL NS 907/93 - Dispõe sobre a obrIgatoridade de
manutenção mensal nos elevadores dos edifícios residenciais e
comerciais, autor'' Deputado Geraldo Magela, relator: Deputado
Tadeu Roriz com Parecer favorável na forma do Substitutivo que
apresenta. Em discussão. Em votação. Aprovado. ITEM NS 29 - PL NS
929/93 -- Concedido Vista ao Sr. Deputado Cláudio Monteiro. ITEM NQ
30 - PL NS 932/92 - Dispõe sobre a liberação de ensino pré-escolar
e fundamental após o encerramento do horário escolar na' forma que
especifica e dá outras providências, autor! Deputado Aroldo
Satake, relator: Deputado Agnelo Queiroz com Parecer favorável. Em
discussão. Em votação. Aprovado. ITEM NS 31 - PL NS 937/93 -
Adiado. ITEM NS 32 - PL NS 968/93 - Adiado. ITEM NS 33 - PL NS

972/93 '- Estabelece horário para carga e descarga nas quadras
comerciais do Plano Piloto e das Cidades-Satélites e dá outras
providências, autor: Deputado Manoel de Andrade, relator: Deputado
Mãurílio Silva com Parecer favorável na forma das Emendas
Modificalivas e de Redação que apresenta. Em discussão. Em
votação. Aprovado. ITEM NS 34 - FL NS 973/93 - Autoriza a
desafetação de área pública contígua ao Bloco "D" da EQNL 10/12 da
Cidade-Satélite de Taguatinga e dá outras providências, autor:
Deputado Manoel de Andrade, relator! Deputado Fernando Naves com

Parecer contrário. Em discussão. Em votação. Aprovado. ITEM NS 35
- PL NE 982/93 — Autoriza o Poder Executivo criar e implantar a

"Delegacia do Metrô", autor! Deputado Manoel de Andrade, relator:
Deputado Fernando Naves com Parecer favorável na forma da Emenda

Modificativa que apresenta. Em discussão. Em votação. Aprovado. -
ITEM NS 36 - PL Nfi 984/93 - Adiado. ITEM NS 37 - PL N9 989/93 -

Adiado. ITEM NS 3B - PL WS 991/93 - Adiado. ITEM NS 39 - PL NS

996/93 - Autoriza o. Governo do DF a destinar áreas para
implantação de comércio no Setor de Mansões Park Way - SMPW e no

Setor de Mansões do Lixga - SML e dá outras providências, autor:
Deputado Tadeu - Roriz, relator: Deputado Fernando Naves com Parecer
favorável. Em discussão. Em votação. Aprovado. ITEM NO 40 - PL N°
997/93 - Adiado. ITEM NS 41 - PL NS 998/93 - Adiado. ITEM NB 42 -
PL - NS 1,001/93 - Autoriza o Governo do DF à criar a Região
Administrativa de Sobradinho II - RA XVI na forma que determina,
autor: Deputado Tadeu Roriz, relator: Deputado Agnelo Queiroz com
Parecer favorável.Em discussão. Em votação. Aprovado. ITEM NS 43 -
PL NS 1004/93 - Autoriza o Governo do Distrito Federal a destinar
áreas para implantação de Centros de Saúde no Setor de Mansões
Park Way --8MPU e Setor de Mansões do Lago - SML, autor! Deputado
Tadeu_ Roriz, relator! Deputado Agnelo Queiroz com Parecer
favorável. Em discussão. Em votação. Aprovado. ITEM N2 44 - PL NS
1007 - Altera alíquota do IPTU aplicada aos lotes comerciais não
edificados na forma que especifica e dá outras providências,
autor! Deputado Aroldo Salaife, relator: Depulado Fernando Naves
com Parecer contrário. Em discussão. Em votação. Aprovado. ITEM NP
45 - PL NS 1012/93 • Adiado. ITEM NO 46 - PL NS 1020/93 - Dispõe
.sobre a criação de cargos efetivos no quadro de pessoal da
•Fundação .do Serviço Social do Distrito Federal e dá outras
providências, autor: Executivo Local, relator! Deputado Mãurílio
-Silva coro.Parecer favorável. -Em discussão. Em votação. Aprovado.
ITEM NS 47 - PL NS 1030/93 - Autoriza o Poder Executivo a abrir
crédito suplementar no valor de Cr$ 31.991.200,00 (trinta e um

milhões, novecentos e noventa e hum mil e duzentos cruzeiros
reais), autor: Executivo Local, relator: Deputado Fernando Naves
com Parecer favorável. Em discussão. Em votação. Aprovado. ITFM N°
48 - PL NS 1035/93 - Proíbe o tabagismo em recintos fechados em
locais que especifica e determina outras providências, autor:
Deputado Manoel de Andrade, relator: Depulado Mãurílio Silva com
Parecer favorável na forma das Emendas Modificativas que
apresenta. Em discussão. Em votação. Aprovado. ITEM No 49 - PL NO
1036/93 - Adiado. ITEM NS 50 - PL NS 1037/93 - Adiado. ITEM N9 50
- PL NS 1038/93 - Institui a obrigatoriedade da apresentação de
atestado médico sobre a acuidade auditiva e visual do aluno
matriculado na fase pré-escolar, na forma que determina, autor:
Deputado Tadeu Roriz, relator: Deputado Mãurílio Silva com Parecer
favorável. Em discussão. Em votação. Aprovado. Neste ponto, com a
verificação de falta de Quorum, o senhor Presidente deu por
encerrada a presente sessão, onde eu, VSNIA LÚCIA LOUREIRO LUCAS,
Coordenadora da Comissão de Constituição e Justiça, lavrei a
presente ATA, que após lida e aprovada será assinada pelo Senhor
Pres idente.

COMISSSO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

RESULTADO DA REUNlSO - 13 DE ABRIL DE 1994

ITEM 01 - ATA DA REUNI20 ANTERIOR

RESULTADO: aprovada

ITEM 02 - EXPEDIENTES»

A) REQUERIMENTO NS 1465/93

Requer criação de Comissão Especial para apurar-
as denúncias chegadas a esta Bancada sobre
irregularidades existentes no SLU - Serviço
Autônomo de Limpeza Urbana,.
AUTOR: Deputado Geraldo Magela
RELATORs Deputado Agnelo Queiroz
PARECER: favorável

RESULTADO: aprovado

B) REQUERIMENTO NQ 1675/93
Requer voto de louvor ao Ministro de Estado da
Justiça, Senador Maurício Corrêa.
AUTOR: Deputado Fernando Naves
RELATOR: Deputado Tadeu Roriz
PARECER: favorável

RESULTADO: aprovado

ITEM «3 - PROJETO DE LEI NS 209/91

Autoriza a construção de cobertura -e fechamento
com grades, das áreas verdes frontais dos lotes
residenciais do Cruzeiro Velho CRÊS) ,e dá outras
providências.
AUTOR ii Deputado Cláudio Monteiro.
RELATORs Deputado Manoel de Andrade
(Para análise das Emendas apresentadas pela CEOF)
PARECER: contrário

RESULTADO: aprovado

ITEM 04 - PROJETO DE LEI NS 317/92 (Apenso ao 337/92)
Tornam públicos os cemitérios do Distrito Federal
e dá outras providências.
AUTORES» Deputados Eurípedes Camargo, Agnelo
Queiroz e Maria de Lourdes Abadia.
RELATOR: Deputado Cláudio Monteiro
(Para análise da consulta solicitada pela CAS)
RESULTADO: adiado

ITEM «5 - PROJETO DE LEI N9 359/92

Autoriza a criação do grupamento de voluntários
do Corpo de Bombeiros do DF.

AUTOR: Deputado Geraldo Magela

RELATOR:. Deputado Cláudio Monteiro
(Para análise das Emendas (09) apresentadas em
Plenár io)

RESULTADO: adiado

ITEM 66 - PROJETO DE LEI NS 440/92

Dá a denominação de "Parque Ecológico Ezechias
Hei-inser" ao."Parque do"Guará".
AUTOR: Deputado Peniel Pacheco
RELATOR: Depulado Cláudio Monteiro
(Para análise das Emendas apresentadas pela CEOF)
RESULTADO: adiado

ITEM 07 - PROJETO DE LEI NS 463/92

Dispõe sobre a utilização de papel reciclado na
Administração Pública Direta, Indireta e
Fundacional do DF e na Câmara Legislativa e dá
outras providências.
AUTOR: Deputado Peniel Pacheco

RELATOR: Deputado Cláudio Monteiro
(Para análise do Substitutivo apresentado pela
CEOF)

RESULTADO: adiado
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ITEM 08 - PROJETO PE LEI R® 5Í8/92 ' •
Dispõe sobre a obrigatoriedade de IpplantaçSio oe
caixas especiais para atendimento aos idosos no»

- estabeleci«éhtoi* bancar ios no DF.
AUTORa Deputado Jorge Cauhy
RELATOR» Deputado Agnelo Queiroz
(Relator do Vencido)
PARECER: favorável
RESULTADO: aprovado

ITEH 09 - PROJETO DE LEI 16 560/92 •
Dispõe sobre a obrigatoriedade de tratamento*
internamento a portadores do vírus da AIDS,
autoriz* a criação da Casa de Apoio e da outras
providências.
AUTOR: Deputado Gilson Araújo
RELATOR: Deputado Cláudio Monteiro
(Para exame do Parecer aprovado pela CAS>
RESULTADOS adiado

ITEM 10 - PROJETO DE LEI N2 563/92
DispSe sobre a desafetação de bens de uso comum
do povo e dá outras providências.
AUTOR: Executivo Local
RELATOR: Deputado Cláudio Monteiro
(Para exame da conclusão do Parecer da CAS)
RESULTADO: adiado

ITEH ii - PROJETO DE LEI NB 608/72
Dispõe sobre a Comercialização de Passe e Wale-
Transporte e dá outras providências.
AUTORES: Deputados Cláudio Monteiro e Pedro Celso
RELATOR: Deputado Agnelo Queiroz
(Relator do vencido)
PARECER: favorável
RESULTADO: aprovado

ITEM 12 - PROJETO DE LEI NS 647/92
Autoriza a comercialização de jornais, revistas e
similares nos estabelecimentos que especifica e
dá outras providência;».
AUTOR: Depulado Peniel Pacheco
RELATOR: Deputado Agnelo Queiroz
(Relator do vencido)
PARECER: favorável
RESULTADO: aprovado

ITEM 13 - PROJETO DE LEI NB 895/93
Dispõe sobre o reroanejamento dos Servidores da
Fundação Hospitalar do Distrito Federal e dá
outras providências.
AUTOR: Deputado Fernando Naves
RELATOR: Deputado Manoel de Andrade
PARECERs favorável
RESULTADO: aprovado

ITEM 14 - INDICAÇSO NB 523/92
Sugere ao Senhor Governador sejam adotadas
providências para criação do Conselho Popular de
Segurança em cada quadra de Samambaia.
AUTORA: Deputada Maria de Lourdes» Abadia
RELATOR: Deputado Geraldo Magela
(Para análise das sugestões apresentadas no
Parecer da CAS)

RESULTADO: adiado

ITEM 15 - PROJETO DE LEI NB 484/92
Dispõe sobre a criação de Colônias
Região Administrativa da Ceilândia
providências.
AUTORES: Deputados Elenício Tavares
Naves

RELATOR: Deputado Geraldo Magela
RESULTADO: adiado

Agrícolas na
e dá outras

e Fernando

ITEM 16 - PROJETO DE LEI NB 730/93
Reserva aos ocupantes de imóveis públicos das
quadras nSs QND 32 e QND 34 de Taguat inga-DF, os
benefícios da Lei n° 128/90 e de seu regulamento.
Decreto nS 12.882/90 e dá outras providências.
AUTOR: Deputado José Edmar Cordeiro
RELATOR- Deputado Geraldo Magela

RESULTADO: adiado

ITEM 17 - PROJETO DE LEI NB 751/93

Declara como entidade de
caixas beneficentes dos >

ut i1idade públi ca as
•ervidores públjçps do.

Distrito Federal.
ÃUTÒRt Deputado Fernando Naves
RELATOR: Deputado Geraldo Magela
RESULTADO* adiado

ITEH 18- PROJETO DE LEI MS 823/93
Autoriza a inclusão itfc disciplina especifica para
orientação sobre sem seguro e prevenção de
doencat» sexualmente transmissíveis nas grades
curriculares do ensino de 1B e 2B graus da Rede
Educacional Pública do Distrito Federal.
AUTOR: Deputado Agnelo Queiroz
RELATOR: Deputada Geraldo Magela
RESULTADO: adiado

ITEH X9 - PROJETO DE LEI NS 887/93
Dispõe sobre a desafetação de áreas públicas
utilizadas por feiras permanentes no Distrito
Federal, para fins de alienação dos boxes e dá
outras providências.
AUTOR: Deputado Padre Jonas
RELATOR: Deputado Geraldo Magela
RESULTADO: adiado

ITEH 20 - PROJETO DE LEI NB 937/93
Autoriza o Poder Executivo instituir o plano de
carreira para a área de Ciência e Tecnologia da
Administração Direta, Indireta e Fundacional do
Distrito Federal e dá outras providências.
AUTOR: Deputado Wasny de Roure
RELATOR: Deputado Geraldo Magela
RESULTADO: adiado

ITEM 21 - PROJETO DE LEI NS 968/93
Dispõe sobre a venda de lotes do Programa de
Assentamento das populações de baixa renda do
Dislr ito Federal.
AUTOR: Deputado Padre Jonas
RELATOR: Deputado Agnelo Queiroz
RESULTADO: adiado

ITEH 22 - PROJETO DE LEI NB 984/93
Dispõe sobre o controle das quantidades de
serviços em obras públicas, com o objetivo de
impedir contratos adicionais excessivos.
AUTOR: Deputado Waürig de Roure
RELATOR: Deputado Agnelo Queiroz
RESULTADO: Concedido Vista ao Sr. Deputado
Maur í1i o Silva

ITEH 23 - PROJETO DE LEI NB 989/93 p _
Dispõe sobre o Fundo de Reequipamento dos orgaos
Integrantes da Segurança Pública.
AUTOR: Deputado Cláudio Monteiro
RELATOR: Deputado Geraldo Magela
RESULTADO: adiado

ITEM 24 - PROJETO DE LEI NB 991/93
Dispõe sobre a inclusão da Disciplina Educação^em
Direitos Humanos nos Cursos de Formação,
Reciclagem e Treinamento dos Policiais e Agentes
de Trânsito do DF.
AUTOR: Deputado Agnelo Queiroz
RELATOR: Deputado Geraldo Magela
RESULTADO: adiado

ITEM 25 - PROJETO DE LEI NQ 997/93
Dispõe sobre bonificação relativa ao Imposto
Predial e Territorial Urbano (IPTU) no Distrito
Federal, para o exercício de 1994, na forma que
estabelece.

AUTOR: Deputado Tadeu Roriz
RELATOR: Deputado Geraldo Magela

RESULTADO: adiado

ITEM 26 - PROJETO DE LEI NB 998/93
Autoriza o Governo do DF

Setor cie Mansões Park Way
Mansões do Lago - SML,
escolas públicas.
AUTOR: Deputado Tadeu Roriz
RELATOR: Deputado Geraldo-Mazela
RESULTADO: adiado

a destinar áreas no

SMPW e no Setor de
para implantação de
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ITEM 27 - PROJETO DE LEI N9 1012/93
Cria o Pnjo de Mé<l ia,. 4K|iq.ietirt - v. MÍiIco Empresa na
Landanyolandia, d.» Hcyi-So n<lm"in,i U"ríf| rva - Nú< leo

I1MT __ i-íi-"- ?'*íDundt.' ir ant t

pi- ov i rlênc I Ai, „
AUTOR: Deput ..ido ,)usé
RELATOR» Deputado (iei
RESULTADO» ad i actcj

HA UIIT rir:

lldmai' Cordeiro
a leio Magela

mil r A'

.-f-CM -J_ f:MJ

ITEM 28 - PROJETO DE LEI NS 1036/93
Tom.» obrigatório "(><,, Di r e 11 <!<-.' dó
como di.t( ipi jha ,' ( omiUement ar , ,nàl
ensino de 1Q c ?n (ir au<, (|() |>r\,. •,*'":;.
AUTOR! Deputado Pacir e Jona<, ' _F
RELATOR i. Deputado Agnelo Q,„.iVf,^-'1 "r?'
RESULTADO: adiado

ITEM 29

ITEM 30

ITEM 31 -

CoiiMun i dor "

i"j( nliis (Ir

~ *.

PROJETO DE LEI NS 1037/93
Cria o Programa de Ai.f, iv,t-êiii.i,» para ás atividades
cooperai ivi stas no l)r e dá outras"providências.
AUTOR s Deputado Padre Jiiimc
RELATOR» Deputado Agnelo Queira,;;
PARECER: favorável' na forma da. Cmenda fciupr ess iva
(«1 ) que apresenta.,
RESULTADO i. aprovado

PROJETO DE LEI NB 1039/93 •
! Altera uir. arts. 10 e 12, caput,

13.894 de i4 ilc abril de 1992, que
estáy i o de est udant es na Adm in i st raçfio
Indireta e Fundacional dõ DF e dá
pr ovi dêric i as.
AUTOR: Deputado Tadeu Roriz
RELATOR: Deputado Mãurílio Silva
PARECER: favorável
RESULTADO: aprovado

do Deir et o nQ
dispõe sobre o

Direta,
outr ds

PROJETO DE LEI NB 1041/93
Destina nas Regiões Administrativas do Df", áreas
para instalarão de Complexos Industriais e
Comerciais e ilá out ras pr ov idSnc ias.
AUTOR: Deputado Padre .Jonas
RELATOR: Deputado radtu Roriz
PARECER: favorável na forma das Emendas
Modificai ivas (02) e Supressivas (02)
apresenta.

RESULTADO: aprovado

que

ITEM 32 - PROJETO DE LEI NB 1046/93
Altera o inciso I, do art
de 30 de novembro de 1988.
AUTOR: Tribunal de Contas do DF
RELATOR: Deputado Mãurílio Silva
PARECER: pela prejudiciaiidade
RESULTADO: aprovado

Só59, da 'Lei n9 02-DF,

ITEM 33 - PROJETO DE LEI NB 1051/93 CApenso os PLs nSs 1052,
1053, 1054, 1055, 1056/1057, 1071, 1079, 1096, 1097 e 1098)

Diupõe *ubrc ai ter ação •de gabar11 o de
edifilações da Avenida Comercial*, da Reqlão
Administrativa 311 - Taguat: inga- DF e dá outras
provi (Iene ias.

AUTOR: Deputado José" Ertmar Cordeiro
RELATOR: Deputado Manoel de Andrade
PARECER: favorável
RESULTADO: aprovado

ITEM 34 - PROJETO DE LEI NB 1058/93
Regulamenta o Art. W3, parágrafo 5Q, da Lei
Orgânica do DF.
AUTOR: Deputado Geraldo Magela
RELATOR: Deputado Fernando Naves
RESULTADO: Concedido vista ao Sr
Queiroz

Deputado Agnelo

ITEM 35 - PROJETO DE LEI NB 1062/93
FVapõe adequação dos Planos de Seguro-Saúde
normas do Código de Defesa do Consumidor
âmbito do Dl- c dá outras providências.
AUTOR: Deputado Uasny de Roure ' '
RELATOR': Deputado Fernando Naves' "V

0ue"r<^DO"" <'""rt'<i ldo V,bl'* Gr" do D«fP«l»no Agnelo

as

no

ITEM 36 - PROJETO DE LEI NB 1066/93
Regulamenta o parágrafo yg do Art. ?46 e o Art
•^0 dn Lei ()ryâ.ii<a ,to DF, estabelece
compe encras, atribuições B composição dos

p"vTdênc\!!r<,,Mls ,,p f::,11"ua ,Jo [)F « d* 'J"t!''ls
AUTORES: Deputados, Agnelo (iueiroz e Ed imar

P ireneus »,,..,,
ORs, J^cput wUrf^W 'l-?é'

a
ãi^-Mí, WiSrtàÚS

ÍER:; C.áVdráveí
í I .ísi^l. i , íq
ÍJ < -«li, f i í B

RÈSÜLfACÍO:1 VpíílvíAo*. •••> " ^>-'.'. '« ': f
í" < ' vil (>>!,,« ,|,ln|( ti . , ( .j._

s£i?i'*) H. i( t • u*.* <i «ti s ;<çus
PROJETd DE l^I^NQ^ÍO^AV^ ' ; ""<" '*<--*
0iapõe sobe e Ái,U Cilnfc díe-»*" 'UJc; f ^ejjur a
BAlubr idade dui, ." tValialíVadjírês >A* da
encarregadoi, <!a C(ÍTet%,t \)>f? v''(?cM{Utfi<!?hfrá 1ido-,
AUTOR: Deputado Cláudio Monteiro
RELATOR: Deputado ^er^l^i^ lla^e Ia .,

•i. -st. :,». •"' ~~':''" "* '". * J).. . . . . "
ITEM 38' - PROJETO "DE Itl' Nb'í070V93' '

Define « , jl,^ L'j. ^e , out uiíro ' p^i; d Cnmemor
dia ^djrt ^r.voru.. dg, , VerrVdò .' e., dá

...í, t^ ,*

ITEM 37

nça

1 i mpe:

«.««.,i.i^E,SULTft99,síi

i»l

•1. í „ '

c a^-) Pr ov i (JtfiK i ai>.
AUTOR s "Deputado' S.Uviano" (iuji mar t\.u<*
RELATOR: Deputado Tadeu Mor i^'
PARECER: favorável ria forma
Nndi fiLAt ivrib (02) que *Pir«-<.eiita.

.RESULTADO: aprovado. "

dai

ação de
outras

Emendas

ITEM 39 - PROJETO ,DE LEI NS 1072/93"
Amplia o funrionanieut o
donííngos e feriado-.,,
alimentação (ioi, €iluiio<,„
AUTOR: Deputado Cláudio
RELATOR: Deputado ladeu
PARECER: favorável na
Redação (02) que aprer.enta
RESULTADO: aprovado

(ÍO'j

par á
CATCs aos
espar.te,

Munteir o

Ror i z

for ma

sábados,
1azer e

dai Lmendus de

ITEM 40 - PROJETO DE LEI NS 1073/93
Dispõe sobre a organização e' ,o funcionamento dos
Conselhos de Representante» Comunitários das
Regiões Administrativas e rlá outras, providências.
AUTOR: Deputado Pedro Celso
RELATOR: Deputado Tadeu Ror i_-
PARECER: contrário
RESULTADO: aprovado

ITEM 41 PROJETO DE LEI NS 1074/93 ,
Dispõe . sobre o . Con«,elbo
Distrito Federal p dá outra
AUTOR: Deputado Pedro Celso
RELATOR: Deputado Mãurílio Silva
PARECER: lontrário
RESULTADO: apr ovwdu

de Trani,portes
pi-oviilênc ias.

do

ITEM 42 - PROJETO DE LEI NB 1075/93
Dispõe^ sobre a aplicação de penalidades por
infração^ as Normas do Código de Obras e
tdifilações de Brasília e do Cruzeiro.
AUTOR: Exeiulivo Local >
RELATOR: Deputado Mauríliri ililva
PARECER: favorável „a forma da Emenda
ModHirativa (01) que apresenta..
RESULTADO: aprovado-

ITEM 43

ITEM 44

PROJETO DE LEI NS 11B4/93 <**)
Prorroga o prazo que especifica.
AUTOR: Executivo Local
RELATOR: Deputado Mãurílio Silva
RESULTADO: Concedido Vista ao Sr.
Que ir o:;:

Deputado Agnelo

PROJETO DE LEI NB 1081/93
Dispõe sobre a inat 11 ui(, no da Feira
Recanto <ia-, Lmas, RA-I1, Gaina-DF.
providências,. '

AUTOR: Deputado José Kdmar Cordeiro
RELATOR: Deputado Agnelo (Jueiro*:
PARECER: favorável na forma
Mod ificativas (04) e
RESULTADO: aprovado

Permanente do
e dá outras

ilas Emendas
Supressiva (01)

ITEM 45 - PROJETO DE LEI NB 10S7/93
Cria as unidades orgânuas e os cargos em
comissão que menciona e dá outras providências.
AUTOR: Lxerutivo Local

RELATOR: Deputado Manoel de Andrade
PARECER: favorável

RESULTADO: aprovado

ITEM 46 - PROJETO DE LEI NQ Í094/93
Institui o Horário Cívico obrigatório nas
Públicas do Distrito Federal e' dá

Escolas

outras

jmir
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prov idênc ias.
AUTOR: Deputado Fernando Naves
RELATOR: Deputado Geraldo Magela
RESULTADO: adiado

ITEM 47 - PROJETO DE LEI NB 1101/93
Autoriza o Poder Executivo implantar a

do Distrito

ITEM 48

ITEM 49

Universidade da Terceira
Federal (UNATE) e dá outras providencias.
AUTOR: Deputado Tadeu Roriz
RELATOR: Deputado Manoel de Andrade
PARECER: favorável
RESULTADO: aprovado

Idade

PROJETO DE LEI NB 1103/93
Estabelece normas sobre ^a
atendimento às gestantes, mães
colo, idosos e deficientes em
comerciais, de serviços•similar
prov idênc: ias.
AUTOR: Deputado Tadeu Roriz
RELATOR: Deputado Agnelo Oueiroz
PARECER: favorável
RESULTADO: aprovado

ferenc

cr ian

abelec

e dá

pre

com

e&t

es,

ia no

ças de
imentos

outras

PROJETO DE LEI NS 1105/93
Dispõe sobre o parcelamento do pagamento^ do
imposto sobre a transmissão "causa mortis" e
doação de quaisquer bens ou direitos.
AUTOR: Deputado Geraldo Magela
RELATOR: Deputado Cláudio Monteiro
RESULTADO: adiado

ITEM 50 - PROJETO DE LEI NS 1106/93
Cria o Prêmio Jovem Cientista^ de Brasília, no
âmbito do DF e dá outras providências.
AUTOR: Deputado Wasny de Roure
RELATOR: Deputado Geraldo Magela
RESULTADO: adiado

ITEM 51 - PROJETO DE LEI NB 1107/93
Autoriza o governo do Distrito Federal a criar a
Região Administrativa do Park Way - RA XVII na
forma que determina.
AUTOR: Deputado Tadeu Roriz
RELATOR: Deputado Agnelo Queiroz
RESULTADO: adiado

ITEM 52 - PROJETO DE LEI NB 1139/93
Revoga o» parágrafos 19 e 25 do art. 59 da Lei
87, de 29 de dezembro de 1989, que criou a
Carreira Assistência Pública à Saúde do Distrito
Federal.
AUTOR: Executivo Local
RELATOR: Deputado Fernando Naves
PARECER: favorável
RESULTADO: aprovado

ITEM 53 - PROJETO DE LEI NB 1207/93 <«•>
Altera artigo da Lei nB 606, de
1993.
AUTOR: Executivo Local
RELATOR: Deputado Mãurílio Silva
RESULTADO: Concedido Vista ao Sr. Deputado Agnelo
Oueiroz

91 de setembro de'

ITEM 54 - PROJETO DE LEI NB 1237/93 t««>
Institui o Conselho de Ciência
Distrito Federal - CCT-DF
providênc ias.
AUTOR: Poder Executivo
RELATOR: Deputado Tadeu Roriz
RESULTADO: Concedido Vista ao Sr
Queiroz

e Tecnologia do
e dá outras

Deputado Agnelo

ITEM 55 - PROJETO DE LEI NB 1195/93ITEM 53 ™*^ra q art> 49r „B Lej ng 228, Ue 9 de janeiro
de 1992 e dá outras providencias.
AUTOR: Poder Executivo
RELATOR: Deputado Tadeu Roriz
RESULTADO* retirado de pauta

ttfm RA - PROJETO DE LEI NB 1196/93 „..,.,ITEM 56 P^l^ades 0rflânica& na Secretaria de Saúde do
Distrito Federal e cargos em comissão no quadro
de pessoal do Distrito Federal e da outras
providências.
AUTOR: Poder Executivo
RELATOR: Deputado Manoel de Andrade
RESULTADO: Concedido Vista ao Sr. Deputado Agnelo
Oueiroz

ITEM 57 - PROJETO DE LEI NB 1224/93
Isenta do Imposto de Serviços dl
natureza estritamente municipal

Transportes de
e revoga o art.

2S ,ia L.ei nQ 280, de 19 de junho de 1992.
AUTOR: Poder Executivo
RELATOR: Deputado Fernando Naves
RESULTADO: Concedido Vista ao Sr. Deputado Agnelo
Queiroz

ITEM 58 - PROJETO DE RES0LUÇ3Ò NB 128/92
Criação de estágio para estudantes de
29 e 3S Grau e Supletivo.
AUTOR: Deputado Wasny de Roure
RELATOR: Deputado Manoel de Andrade
PARECER: favorável
RESULTADO: aprovado

ensino de

ITEM 59 - PROJETO DE RESOLUÇÃO NB 143/93
Cria o "Comitê de Defesa" do Distrito Federal.
AUTOR: Deputado Geraldo Magela
RELATOR: Deputado Tadeu Roriz
RESULTADO: adiado

ITEM 60 - PROJETO DE RESOLUÇSO NB 146/93
Dispõe sobre a filmagem das votações nas sessões
da Câmara Legislativa do DF.
AUTOR: Deputado Wasny de Roure
RELATOR: Deputado Agnelo Queiroz

PARECER: favorável na forma da Emenda Supressiva
(02) que apresenta.
RESULTADO: aprovado

ITEM 61 - PROJETO DE RES0LUC80 NB 163/93
Autoriza o Governador a conceder terreno ao
SINDSEP para construção de sua sede própria.
AUTOR: Deputado Carlos Alberto
RELATOR: Deputado Geraldo Magela
RESULTADO: adiado

ITEM 62 - PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO NB 038/93
Susta o Decreto nQ 14.648 de 2H de março de 1993.
AUTORA: Deputada Lúcia Carvalho
RELATOR: Deputado Fernando Naves
RESULTADO: Concedido Vista ao Deputado Agnelo
Queiroz

ITEM 63 - PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO NB 045/93 (Apenso
ao Ofício nS 995/92)

Aprova as contas do Governo do DF, relativas ao
exercício de 1991.
AUTOR: Deputado Carlos Alberto
RELATOR: Deputado. Fernando Naves
RESULTADO: Concedido Vista ao Sr. Deputado Agnelo
Queiroz

ITEM 64 - PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO NB 047/93
Concede o título de Cidadão Honorário ao Sr.
Joaquim Cândido Garcia Neto.
AUTORES: Deputados Tadeu Roriz e Jorge Cauliy
RELATOR: Deputado Agnelo Queiroz
PARECER: favorável
RESULTADO: aprovado

ITEM 65 - PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO NB 048/93
Concede o título de Cidadão Honorário à Sra-,
Philomena Leporoni Mazzola.
AUTORES: Deputados Tadeu Roriz e Jorge Cauhy
RELATOR: Deputado Agnelo Queiroz
PARECER: favorável
RESULTADO: aprovado

ITEM 66 - PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO NB 049/93
Concede título de "Cidadão Honorário de Brasília
ao bancário e líder dos aposentados Adelino
Cassis.
AUTOR: Deputado Pedro Celso \
RELATOR: Deputado Agnelo Queiroz
RESULTADO: Concedido Vista ao Deputado Mãurílio
Silva

ITEM 67 - PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO NB 050/93
Concede o título de Cidadão Honorário de Brasília
ao Senador José Sarney.
AUTOR: Deputado Benício Tavares
RELATOR: Deputado Manoel de Andrade
PARECER: favorável
RESULTADO: aprovado

ITEM 68 - PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO NS 051/93
Concede o título de Cidadão Honorário de Brasília
ao Dr. Itamar Franco, Presidente da República.
AUTOR: Deputado Benício Tavares
RELATOR: Deputado Mãurílio Silva
PARECER: favorável na forma da Emenda Supressiva
(01) que apresenta.
RESULTADO: aprovado
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ITEM 69

ITEM 70

ITEM 71

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO NS 053/93

Concede o título de Cidadão Honorário de Brasília
ao Senador e Presidente do Senado. Humberto

I. uceria.

AUTOR: Deputado Benício Tavares
RELATOR: Deputado Cláudio Monteiro
PARECER: favorável na Forma das Emendas

Modifícativas (02) e Supressiva (01)';qüe'3
apresent a.

RESULTADO: aprovado

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NS 005/93

Inclui o parágrafo 69 ao Art. 79 da 'Lei n9 353.de
19 de novembro de 1992, que aprova o Plano
Diretor de Ordenamento Territorial do DF,
ret ir ando o CAUB I e IÍ da área de e;:pahs$aW-
urbana.

AUTORES: Deputados Wasny de Roure e Tadeu Roriz

RELATOR: Deputado Cláudio Monteiro

RESULTADO: adiado

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NS 006/93

Dispõe sobre a ( r iatao do sistema de Ensino
Superior no Dl~ art iculado iom os demais níveis e
dá outras provi dênc ias.
AUTOR: Deputado Wasny de Rnurt
RELATOR: Deputado Manoel lie Andrade

PARECER: favor ável

RESULTADO: aprovado

EXTRA-PAUTA - PROJETO DE RESOLUÇSO NS 170/93
Dispõe sobre a apresentação da Declaração de Bens
e a movimentação bani.ária dos Deputados
Distritais e dá outras providências.
AUTOR: Deputado Curípedes Camargo
RELATOR: Deputado Mãurílio Silva
PARECER: (ontrár io

RESULTADO: aprovado

(xx> Projetos que foram substituídos na Pauta original por
solicitação do Autor.

SETOR DE APOIO àS COMlSSÓTS

COHISSSO DE ECONOMIA. OfiCAMFNTO F FINANÇAS

C_Q N V 0 >„ A C A~ Q

EXMO(a). SR(a). »CPUTADO<a)

De (irdim <lu I ">a elent íss i mo Senhor
Presidente da Comissão d<? Economia, Orçamento e Finanças,
Deputado AROLDO SATAKE , tenho <i honra de r mivinar Vossa
Exielênua, para ;. REUNIKO ORDINÁRIA dista Cim i ssao,. a
r <:a 1 i ..'ar - svr,' no dia J9, terça-feira, às 15h00 na ;-,al?\ de
Reuniões da Coiui >r/\n..

lii así i i.iíDI ), 13

LENY XIWÓ ÜKAr^flE^LIVEIRA
! uiu i'V-ria(l(/i a

Cni.ii >,.ú, i|- Iniiiiiu ,i, Or i, ,ihi< ii í.o ( | inaina'.

de alir i J 1 994

SETOR DE APOIO ÀS COMISSÕES
COMISSSO DE ECONOMIA, ORÇAMENTO E FINANÇAS

PAUTA DA 23 REUNISO DE 19 DE ABRIL DE 1994
(ORDINÁRIA)

ITEM 01 - DISCUSSSO E VOTAÇKO DO PROJETO DE LEI NB 010/91

"tfc-x'1 (VI ti Jl t',-1 '-/ur' f:'»/'l'l / /'/1 ,i, ,5tí llliir gpn* í/rt
k'strnj<i p.ii i/nt' i'i'í I iiu/i.t, Jn l.-iütj y^ií,- do
córrego ViLfntc /'/ftn, /m/.-i l-'ins> i/t- assentamento
du' fctm/Iirt*, i/r íi.i/.-.j irmlii'.

AUTOR : Deputado JOSá EDMAR

RELATORA : Deputada MARIA DE LOURDES ABADIA

PARECER : Favorável na forma do substitutivo
apresentado pela CCJ e com as emendas
apresentada pela CEOF.

RESULTADO :

IT£M,02 -.DISCUSSÃO £,V0TAC20 DO PROJETO DE, LEI NQ 217/91
i < '. j ',

i > í

"Dispõe» sobre a ilesaiVt at,ão clir Iikiví de uso comum
do povo e (l,í „utms provtuèiu ia-,".'

AUTOR

RELATOR

PARECER

RESULTADO

Deputado-, CLáUDIO MONTEIRO E
BENÍCIO TAVARES

Deputado AROLDO SATAKE

Iavorável km, ,.-, emendas (\,\ CCJ e CAS
(P. VISTA Dep. CARLOS ALBERTO)

ITEM 03 - DISCUSSaO E V0TAC80 DO PROJETO DE LEI NS 239/91

'Dispõe '.oijre o ear Lclament o dos terrenos
denominados Setor di rl.insóVs |>ark UAY <SMPW).v
Mansões Urbana-, Dora lj;>-,< o (MtJI)!)), Clnúaras do Lago
Sul (('III,8), Setor ,h-- Mansiíi", Isoladas Norte (SMIN)
Mansõt.s Internas do I ay.) Norte <MI.N M[) e Mansões
do Lago Nor • i (iii K), n,i-, < onil 11õps que especifica
c; dá outras outra-, pr ov i ilfm ia-,".

AUTOR : Hepui ,i(lu& TADEU RORIZ

RELATOR : Di-vulado AROLDO SATAKE

PARECER : l ivorávi-. 1 i um as emendas de iUenário

RESULTADO :

ITEM 04 - DISCUSSSO E V0TAÇ20 DO PROJETO DE LEI NS 314/92

'Dispõe sobre a criarão do 1'i'iigraniA de
Al 1'abet iiMtaii e I ilut <n, á'o liásua. p«r a .Jovens e
Adultos, no <"m,,it.o <Jo \> i -„.i r 11. u I ulirai",

AUTORA : Deput atla ROSE MARY MIRANDA

RELATORA : Depui a.la MARIA DE LOURDES ABADIA

PARECER :

RESULTADO :

ITEM 05 - DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJFTO DE LEI NS 376/92

'Dispõe sobre área, destinadas as ligas de futebol
amador i>«>i «i iir.it n «', ili futebol <l< ( ampo <:; <:lá
outras pi ovidénc i-e „". ;r "'''-•

AUTOR : Deputado*-, CLÁUDIO MONTEIRO E
TADEU RORIZ

RELATOR : Deput ado WASNY DE ROURE

PARECER : rolo retorno ri CCJ para parecer da
sub(;niei«(.la apr rsen-t ad,i pela ( f,í;„

RESULTADO :

ITEM 06 - DISCUSSSO E V0TAÇ2O DO PROJETO DE LEI N9 379/92

'Dispõe sobre a nbr i <ia( or i cclade do f m- nee i mento e
uso pela i-f-iie iIb posto-, ilc «jaso I i na ?J<> DP;#J,d*?;
equipamento-, de prot ei, ã'.j « ;,aúile e uniformes para
os Fr ent i st a1. ".

AUTOR : i)í put rtilo PADRE JONAS

RELATOR : Deput ad.i UASNY DE ROURE

PARECER :

RESULTADO :

ITEM 07 - DISCUSSSO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI NS 391/92

'Deter mina que u\> <>i<irc.>s .le iiiirndiu usados nos
prédios públicos e partieuJar es devam conter
dispositivos sonoros e lum i nor.oi:,".

AUTOR : Di.-p.it adn BENÍCIO TAVARES
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RELATOR : De,")* ado CARLOS ALBERTO

PARECER

RESULTADO

Pi.-'|.i Hi,i..'u3i'. <P. Vista Dep. EDIMAR
PIRENEUS).

ITEM 08 - DISCUSSSO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI NS 408/92

'Dispõe sobr' ,i mu' i -j-u o.' ledade ili i iiiph.ut.H lio cie
c.ai,:as t.speiiws para '.. i end ime.ito ao 'i doso pelas
i onr.os' itii.ár i,.!> de '.. -r v i (, os p.ilin i.us ' do Distrito
1-eilei'a'l ( dá oulr.e. I vulêiK in>".

AUTOR = d ,<ui ..du JORGE CAUHY

RELATOR : Depui ad(, UASNY DE ROURE

PARECER : l'( )•) .' e* "• no ' ''Cl..

RESULTADO :

ITEM 09 - DISCUSSSO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI NB 423/92

•"Autoriza « d e-.,a.'(_ i.o.(•;'''(. (.•. iiumínio (Ir; Ijí m de uso
comum do povo, situado ..itr. as quadras ÜNO .1 1 e
0.N0 .1,:), fiiln.li. i >.i . i'v"o kiuiniial dt Lííi láiid ia •• RA
IX-DF",.

AUTOR : i'"íput adu PEDRO CELSO

RELATOR : l). put.id.. AROLDO SATAKE

PARECER : , il.j ii-i.., ..(, à i.i',.J. < P- Vista Dep.
WASNY DE KOURE).

RESULTADO :

ITEM 10 - DISCUSSÃO E VOTACSO DO PROJETO DE LEI NQ 433/92

'Dispõe i.,(ibri a di.--... Ii* n3(i d< árn.i para a
inst alnçíío dt. I.sl.u/io i.e í idruyiii do Ar - l".idrvío
Oi'AS/OM!,".

AUTOR : EXECUTIVO LOCAL

RELATOR : i/.:,->si-ado EDIMAR PIRENEUS

PARECER :

RESULTADO :

ITEM 11 - DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI N° 476/92

"Autor i^i» o i. i iK.ti.il n< u i um ijr.uies das ardis verdes
frontais <>u:. iii.i". r.-suli. .li i.. is Cui Região Arimi -
n i str at i va do (.iama".

AUTORA : ,,>.-p.'t a.la LÚCIA CARVALHO

RELATOR : Deputado EDIMAR PIRENEUS

PARECER : I*areie.' favoiávil loih as eiiicíiulas
apr c scih nuas :»ni. (,t;.J.,

RESULTADO

ITEM 12 - DISCUSSÃO E VOTACSO DO PROJETO DE LEI NS 492/92

'^utor i •:•* a u 11 rr ação ijc uso iln lote n'-.! 03, rfrea
r«pei i a l A', !•!.-!nr de Rps i dênc i as lilconôm i ias Sul
<QPi:S), ri(gi;{,, Administrativa do Cr ui-e i r o."

AUTOR : EXECUTIVO LOCAL

RELATOR : lepul ado GILSON ARAÚJO

PARECER : l-'avo.'ável >o Projeto. ( P. Vista Dep.
CARLOS ALBERTO).

RESULTADO :

ITEM 13 - DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI N9 497/92

-'t)i i,i o <vi',eu i '-(hia'" Meringcr nu Parque do (luar á
f- <já outras providêni ia'"„

AUTOR : Deputado TADEU RORIZ

RELATOR : D^put ado CARLOS ALBERTO

PARECER r 1'->vs r -ív I rum ;\rn\ iunento da emenda ria
(C..I..

RESULTADO :

ITEM 14 - DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI N9 567/92

'Dispor; -,iibre medidas de segurança a serem
implantadas n.". portarias de edifít ios rle
residências mui t i í\iro i') i ar es no Distrito l"edrral e
dá outra' ;,r ov i dênc i a'".

AUTOR : Drpu»ado CARLOS ALBERTO

RELATOR : IVpu»ado UASNY DE ROURE

PARECER

RESULTADO

w'"''vel ,io Projeto com as emenda"
ipr i-M-nt ridas pelo Relator.,

ITEM 15 - DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI N2 585/92

'í.',tr.bi Ji-ce |,. ,i ;n para [(inversão do ;>ut o de
in 1'r açáo rui in'iH,\ dr transi t<>, nos uwft
'|..e (•••;!>(•. i(' i•,i, '• (!•> outras providência"-"..

AUTOR |s-p..' adT- PENIEL PACHECO E-MANOEL DE
ANDRADE

RELATOP = lii p.il ,ul.i CARLOS ALBERTO

PARECER = ' .ivn ív-l .»•> Projeto..

RESULTADO :

ITEM 16 - DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO FROJETO DE LEI N9 640/92

/'ri lai ,i :> 1'inhi' >/.• /></ ft in .'-.• Injif/.is dn Pizti i t c.
/'fdi-v.il i nt nt.itle df iit i 1 it/adr piíhlica ".

AUTOR : Deput ulo CLÁUDIO MONTEIRO

RELATOR : 1'x-pul ado UASNY DE ROURE

PARECER : i'avorávc-1 ao Projeto.

RESULTADO :

ITEM 17 - DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI N9 664/92

";)/••'/• civh u prtrcrlHmrnta <Jr> Fft ui- RfS i denc i ;i 7 Leçtr
iíe ri.umli iurir !?A - Vr".

AUTOR : EXECUTIVO LOCAL

RELATOR : D(~p"''<mIo UASNY DE ROURE

PARECER : i'-.woi á-'eI ,mi l'r o/et o .

RESULTADO :

ITEM 18 - DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI NQ 706/92

''ru.itor i;.i o CJ()V'-rno do Oi str ito Federal, através
da Secrrlai" i •> de r-aúde, a construir e
impl»ntfir l!.-i.ini'. I'i •• i oi.rr áp i cos de Recupc-r a( So
r Real» i 1 i I nçao Motor a rias Rrgiões Administrai ivas
do Disti'.'!) r (íd(?r ;•> J e (lá outras providências. ".

AUTORA : I.V-put uris ROSE MARY MIRANDA

RELATOR : D' put ario CARLOS ALBERTO

PARECER : Continrio ao Projeto.

RESULTADO :

ITEM 19 - DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI N° 710/92

'Dcvafr-ta ,'.i'(.-a rle u'o comum do povo e autoriza
r emenihr ament o de árra1".
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AUTOR : EXECUTIVO LOCAL

RELATOR : Deputado EDIMAR PIRENEUS

PARECER : I .woráveJ ao Projeto.

RESULTADO :

ITEM 20 - DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DE PROJETO DE LEI N9 734/93

"Proíbe ri mar i ,j(,án nu mesma dal a de ma i * ite uma
pr ova de r oncur <-o púb 1 i c i> para d ifcrent pí cargo*-
ou órgãos,no Jmb i t o rio Distrito Federal, e da'
outras rr ovidènr ia--.''.

AUTOR : Deputado AGNE1 O OUEIROZ

RELATOR : D^pu1ado UASNY DE ROURE

PARECER : 1 iwursvcl ao rrojeto com Emenda
Mndificnt iva n" ôi do Relator.

RESULTADO :

ITEM 21 - DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI NS 735/93

''Dispor «n/i/i- p emplatamente de veículos dr tratão
aiiim.il i ai n/ç a*, no âmbito du Or .;tr ito federal e
da nutra1--, rrovidêni ias ''.

AUTOR

RELATOR

PARECER

RESULTAOO

: Dr-put ado PADRE JONAS

s Deput ado CARLOS ALBERTO

: I ivnr •ível na for ma do
npr r«;t nt ado pr-lo Relator.

nuhst i t ut i vo

ITEM 22 - DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI NQ 736/93

"Pi '.pó'e sol<r e ,i . (wp''t',,íii dr imentivos fiscais e
cieriit ú nt'-- no âmbito do pr agi ama dt'
i/r-";."/M'íi 7 e / mriit n n oiiôiíi 11 t> du Pictrito federal--
PROP/Til/V /'/ . -tu* $i'-tt'ma<* de Produção poi
integi tiçSo entre .igi t>i nriust r i a i s c produtores
r ura i < r it.-i oui i a<~ pr ov i riènc ia*. '.

AUTOR

RELATOR

PARECER

RESULTADO

: Deput ado AROLDO SATAKE

: Deput ado GILSON ARAdJO

: lavor ávr--l ao Projeto. (P. Vista Dep.
UASNY DE ROURE).

ITEM 23 - DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI NS 742/93

"Dir-píir cobre o r er.rb intento e distribuição, pelo
Poder /T'ií'i'/í/i'h, de aparrlliof utilizados pelou
defic imi ( ••. .

AUTOR

RELATOR

PARECER

: Deput ado PADRE JONAS

: Deputado CARLOS ALBERTO

emendas de Relatorl Favorável com

<fl? entendas) .

RESULTADO :

ITEM 24 - DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO OE LEI NS 744/93

'.Isenta de pagamento dr- Imposto Predial e
Territorial Urbano - iprtl os apof-ienf ado:- <•
pi'nr,mnt;.ta<: maiores- de --e-i+ent a r- cinco ano*, na
Por ma que det ri minu".

AUTOR

RELATOR

PARECER

RESULTADO

l''-|>..! a:ie TADEU RORIZ

Deputado APOI.DO SATAKE <r> .. Vista Dep
i-iARTA DE LOUDES ABADIA).

! .-.worável na forma (Io subst 11 ut i vo
ai»r e< r i.| .ido ix le Re tal or „

ITEM 25 - DISCUSSÃO E VOTAÇÃO 00 PROJETO DE LEI NP. 746/93

' i)nt iii /,-,! ,i ///../ i7,>( .i.i ./c painéis de-f in.nlo
/."//'7 m idiii/e, ii.i i-.r.if.ni lodoviai /,•) ,//• (,'ia--ili.i

AUTORES : Drput-nr"(is WASNY DE ROURE p Dep.
JOSÉ OPNELLAS

RELATOR : Deputado CARLOS ALBERTO

PARECER :

RESULTADO :

ITEM 26 - DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI NS 760/93

'ôutni /„••,! ,i i/ /Ht.7ii i/i ;•/ ,i(, .t. i (iin área dest íná.oa a
i.omerrin. na fnt r eqnadr a li fS, Setor Oeste, Gama,
A'/) ti.em ar.oi do com as Plantas de Urbanismo-
/'ai t clamem' o (IRII ."!' •?,"'.

AUTOR

RELATOR

PARECER

RESULTADO :

•TECUTTVO LOCAL

>' put *ri(i CARLOS ALBERTO

I Avoráuei e r.iiii »i\ duna) emenda cie Re-*-
l-tor,,

ITEM 27 - DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PPOJETO DE LEI NS 775/93

'Af.einu .- .• p.uttripat "o do- n-nários na dePinição
,-• ni /'/.., .*//. ..,,.,;,, ,io fi,.,t,.m,, ,/,. iranspnrtrs e dá
outra-, pr ovi Jênt t a- '„

AUTOR : I). put ,,s> PADRE JONAS

RELATOR : l)< put u'o UASNY DE ROURE

PARECER ? re)n r(t'>iiwi a r.,i,e postei i.ir envio à
( e:-„

RESULTADO :

ITEM 28 - DISCUSSÃO E VO^A^ÃO DO PROJETO DE LEI NS 797/93

'riittoi /,-.,- ,; il.ivei no du Pi--tiitn Federal a
com-tiiju i n tovi,i<-, llf> longo d.i-. \-ias prnn ipais e
cm todo o --interna vi.íi io dos bairros,
.fz-ent ament n* e rui,ide* *at ei i tez a serei-m
I liii,< .lado.. (>.•/ implantado-, no âmbito do Distrito
federal i.- da oiiti.it> /'/i-e/r/e/ic /.is".

: ;'- ..••( ,w|r, AGNELO OUEIPOZ

: ',"•!• •> n.|(t WASNY DE ROURE

: r-jv.ir.lv.-] no 1'rojeto com as
ai>r (srnt adas pelo Or'(«tor.

AUTOR

RELATOR

PARECER

RESULTADO

"méndaí

ITEM 29 - DISCUSSÃO Z VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI NS 801/93

'Pet ei mina ,//,.- u I o<!, ; /•.••tijt/vn do Pi-.-.l.r / to
federa] • /, i //< o /<-/'»/-.w/«i/;/p do<* meiop-fios «as
passag*-i> . r "• a pei,'e'.tr f.«. ".

AUTOR : D.put <df)S GILSON ARAOJO E BENÍCIO
TAVARES

RELATORA : rvPu* <>><i\ «ARIA DE LOURDES ABADIA

PARECER : f"<ivi • áve'J ao Projeto com as emendas
ai--('-,t ntariiis pela CCJ.

RESULTADO :

ITEM 30 - DISCUSSÃO E VOTAÇÃO 00 PROJETO DE LEI NS 804/93

"rlutui i.:a o Poder i\e,:ut i vo a criar o Pai que
£r:rili.igit o e t'ri-en< ia t do Pontal Norte, apríp o
Clnbt; do Poupi e**o e a iSL Í5"..

AUTOR : l)r pitado WASNY DE ROURE

RELATORA : Dep..; ,i(.|,, MARIA DE LOURDES ABADIA

PARECER : ' ,v<>' 'u. I ,,() :>.- rr|0l

RESULTADO :

ITEM 31 - DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI NP 805/<?3

' Pi-i Im.i o i-u,i lii ;i-,/'I/,i Cynulrb i a* hoitonei
anini.it '.ímholo do />/-,(/ n'n I edri ai ".,

J»*'
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AUTOR : Deput ,f(ii) WASNY DE ROURE

RELATOR : •.'.-püt ..rio GILSON APAOJC ''' '

PARECER = 1-i/o ->vel '» P' ojet (i.; -ÕpV* Vista Dep.
UASNY DE ROURE). .

RESULTADO :

ITEM 32 - DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI NP 807/93

Modii'1,.1 o ai ti.io í" -/* In nP ?0O, de i/l de
derem/no ue >'•"'''.• '' aye-,,ent a o artigo .'«',
i emtmei ando --o ."• demai- ..

AUTOR =

RELATOR =

PARECER :

RESULTADO :

Hip.,t.i('o MAURÍLIO SILVA

I,.. i, |., UASNY DE ROURE

' ,iu,ii ,Sv J ao Pr ojft o.

ITEM 33 - DISCUSSÃO F VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI NS 817/93

•,),i!oi i m o iodei l;.einti\o a implantar a Pa'.,i do
O, t ,,i ,- ,;',.' OUt I .!•• /'/ (l\'/./.'/ll /,!'• -

AUTOR

RELATOR

in.) i.io TADFU RORJZ

•put "Io WA^NY DE ROURE

PARECER ' i"Vi.i \.< l 'O Projeto ium as emendas
il>, \'( Iut (li' ,.

RESULTADO :

ITEM 34 - DISCUSSSO E VOTAÇÃO 00 PPOJF.TO DE LEI NP 318/93

"lif.tifni o /'(,..;/ ,./,..! Pi i m.inriite dr Pesenvolvimenfo
riofi-.ion ,t -• Vi in lanem le, nol tigrea paia .v-
.{, ea-- •tue e-pr< i i /<a no âmb i to ^ da e,In, ai, ao
, ont inuaria. i d.i oui i a-- ri ov /riem- ias".

AUTOR : D' pai '"'o CARLOS ALBERTO

RELATORA : Deputada MARJA DE LOURDES ABADIA

PARECER : i.ivirável ao Projeto,.

RESULTADO =

ITEM 35 - DISCUSSÃO E VOTAÇÍO PC PROJETO OE LEI NS 822/93

'Regula d, -1 •-'/.'( .'" .'' '"<'" pai a com.timáo d,
Posto de Alia-in imento, lavagem e l.uhr ifir ai ão no
Disti ito fedi i ai c dá outras providência*'.

AUTOT? : ir-iiufado UASNY DE ROURE

RELATORA : !,u;p'.it ida MARIA DE LOURDES ABADIA

PARECER ' ' avoráveJ ao Projeto

RESULTADO r

AUTOR - Di P'it <*rio A5NEL0 QUEIROZ

RELATOR : Deputado EDIMAR PIRENEUS

PARECER = ''oittiário ao Piojeto-

RESULTADO :

ITEtí 38 - DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI NS 842/92

'Aprova a altei.uao da--- normas destinadas ao-
tie.lio: 01, *V, ('.:.' <-' 04 •• f/A X do üet or de
Indií-.ti ia i- i)/.,i- r et imento .

AUTOR : EXECUTIVO LOCAL

RELATOR = iii-pu* ado EDTMAR PIRENEUS

PARECER = I avor \ve) ao projeto

RESULTADO :

ITEM 39 - DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI NS 844/93

- ,...t intui, da •iF.i.-taiia de Üegui anca Publita do
li,, l, ,to iodei il a />,-/.-./.•., /.. do Heio Amtmnio o da
um' i a<, pi o\ i dêm '-i" -

AUTOR = Depul-„do FERNANDO NAVES

RELATORA = Deputaria MARIA DE LOURDES ABADIA

PARECER : Iavcuáv.-! ao projeto

RESULTADO :

ITEM 40 - DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI NP 849/93

'Ari ova a Pi n< âo da Pi, > P-rei ial 01, Siet oi_Ir«J e
,lo Pama A'.) //. dei.t mada a pentro Pomun i tar / o' „

AUTOR = EXECUTIVO LOCAL

RELATOR : Dep..» «rio EDIMAR PIRENEUS

PARECER = lav(návei ao Projeto

RESULTADO :

ITEM 41 - DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI NP 869/93

•"Antori.-a o Podei P.trc ut ivo do Distrito I'edei a1 a
implantai o Pentio Pultuial de Sohratiinhn .

AUTOR = Drpu'ado CARLOS ALBERTO

RELATOR : iV-pu* •'•'U, AROLDO SATAKE

PARECER : Iavorávil ao Projeto

RESULTADO :

ITEM 36 -DISCUSSÃO EVOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI NS 826/93 ^ ^ _^^^^^^ DQ pR0JEJ0 ^ ^ m 87i/?3

"Disptít: saiu e a reserva de vagas paru estágio
remunerado <? ftmprego temporário no Governo do
Distrito Federal, e ;<eup órgãos vinculados, aos
egrehsos do sistema penitenc iáf io tio Distrito
Federal c da' outras providênc ias".

AUTOR ' Dcsput sdo TADEU RORIZ

RELATOR : Deputado GILSON ARAÚJO

PARECER - favor ;jv?l >n prejeto com acatamento de
duas twndas apresentadas pela CCJ.

RESULTADO :

ITEM 37 - DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI NS 833/93

'Altera d i f-ro> i i i vo ria Lei 2B6, de 03 de julho de
i 9fP'.

"Autoriza o Poder F>iei.ntivo a instituir estágios
supervisionados e remuner ados, para os estudantes
de nível dv iJi? grau, em órgãos públicos, e
privados no âmbito do Distrito Federal «,- dá outras
providênc ias".

AUTOR : Depuiadu FERNANDO NAVES

RELATOR s Deputado GILSON ARAdJO

PARECER

RESULTADO :

ITEM 43 - DISCUSSSO E VOTAÇÃO DÓ PROJETO ÓÉ LEI N9 873/93

"Estabelece medidas, para que o consumidor saiba
quais os impostos que incidem sobre bens e
serviços e dá outras providências'.

: Favorável &o Projeto com as emendas

aprovadas peia CCJ.
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AUTOR s Deput ..ido PADRE JONAS

RELATOR : Deput .ido UASNY DE ROURE

PARECER : Contrário à "mat ér ia

RESULTADO :

ITEM 44 - DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI NS 889/93

Autoriza o Poder kHeti.it i vo a arborizar área
pública e urbana da RA-Xlt •• .Samambaia e dá outras
provi dênc i as''.

AUTOR : Deputado UASNY DE ROURE

RELATORA : Deputada MARIA DE LOURDES ABADIA

PARECER : Favorável ao Projeto com emenda de
Relator .,

RESULTADO :

ITEM 45 - DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI NS 891/93

"Inst itui o Programa de Horta* Escolares na rede
de ensino público do Distrito Federal, na forma
que est:abe 1eci:'"'.,

AUTOR : Deputado TADEU RORIZ

RELATOR : Deputado GILSON ARAÚJO

PARECER : i-'«v.ir «5v;í J .<, I-rojeio

RESULTADO :

ITEM 46 - DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DP PROJETO DE LEI NB 911/93

"Concede Título de Cidadão Honorário de í/rasília
"Post Mortem" ao jornalista Carlos Castelo
Branco".

AUTORA : Deputada ROSE MARY MIRANDA

RELATOR : Deputado AROLDO SATAKE

PARECER : Favorável ao Projeto.

RESULTADO :

ITEM 47 - DISCUSSSO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI NS 919/93

Concede
.Brasil ia
es tevês lima".

o título de Cidadão Honorário de
o cirurgião cardiovascular - Dr. ANDRÉ

AUTOR : Deputados PENIEL PACHECO E JORGE CAUHY

RELATORA : Deputada MARIA DE LOURDES ABADIA

PARECER : Favorável ao Projeto com emenda apre
sentada pela CCJ.

RESULTADO :

ITEM 48 - DISCUSSSO E VOTACSO DO PROJETO DE LEI NS 925/93

"Determina a inclusão de Feira Permanente de
Artesanato da Torre de Televisão, no Patrimônio
Cultural do Distrito Federal".

AUTOR : Deputado AGNELO QUEIROZ

RELATORA : Deputada MARIA DE LOURDES ABADIA

PARECER '' V'Favor ável 'ao Projeto coim" emendas apre
sentadas pela CCJ.

RESULTADO :

ITEÜ 49 ;-JA.ISCUSSSO E -VOTAÇÃO. DO, PROJETO DE LEI NS 964/93

•"^— *j". ^ '.

"Altera o gabarito dos lotes residenciais de uso
uni fami1iar no Setor Renidencisl Indústria e
Abastei, imento ••• SR IA e A';/., leo Bandeirante".

AUTOR : Deputado CARLOS ALBERTO

RELATOR : Deputado AROLDO SATAKE

PARECER : Favo. ável ;ui projeto

RESULTADO :

ITEM 50 - DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DE PROJETO DE LEI NS 975/93

"Transforma a Paira livie da entrequadra 03 e 04
do setor residencial leste de Planaltina em feira
permanente e dá outras proviriam ias".

AUTOR : Deputado BENÍCIO TAVARES

RELATORA : Deputada MARIA DE LOURDES ABADIA

PARECER : Retorno à CCJ,,

RESULTADO :

ITEM 51 - DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DE PROJETO DE LEI NS 979/93

"Cria área para construção de 44ü Delegacia de
Polícia, no Setoi de ii,.,m.,ü'es Park Uag - SMPU".

AUTOR : PODER EXECUTIVO

RELATORA : Deputada MARIA DE LOURDES ABADIA

PARECER : Favorável ao Projeto

RESULTADO :

ITEM 52 - DISCUSSSO E VOTAÇÃO DE PROJETO DE LEI N9 981/93

"Fixa os limites da Região Administrat. iva de São
Sebastião ••- RA AÍC".

AUTOR : EXECUTIVO LOCAL

RELATOR : Deputado GILSON ARAÚJO

PARECER : Favorável aq Projeto

RESULTADO :

ITEM 53 - DISCUSSSO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI NS l»i7/93

"Autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito
especial até o limite de CrS $0.000,00 (cinqüenta
mil cruzeiros reaist '.

AUTOR : PODER EXECUTIVO LOCAL

RELATOR : Deputado UASNY DE ROURE

PARECER : Favorável ao Projeto

RESULTADO :

ITEM 54 - DISCUSSSO E VOTAÇÃO DO P. DE RESOLUCSO NQ i50/93

"Dispõe^ sobre o aproveitamento de material
reciclável na Câmara Legislai iva do Distrito
Federal".

AUTORA : Deputada LÚCIA CARVALHO

RELATORA : Deputada MARIA DE LOURDES ABADIA

PARECER : Favorável ao Projeto

RESULTADO :

ITEM 55 - DISCUSSSO E VOTACSO DE D. LEGISLATIVO
NS 026/93

"Susta ato do Poder Executiva, bem como seus
efeitos ,:lo Decreto N9 Í3.SÜ1, de 2ÓS03/93".

s Oepuj ,-idw PFOHC CELSO

: wc-put iido GILSON ARAÚJO

AUTOR

RELATOR

PARECER

RESULTADO

í>. 3" crs.ii 1i:„'<, ao
parecer da (:(.;,.).

normal apenas te

*tlf-

#*»
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' AUT.OR-

s ? fi í fí

'•i Cfif..'

í»/'f-:.,-m HK'J' •'i f1*'» ?.'• •'• 'i'**:
'- -#.-<íh ti/i*»/t?/.- í-/f/.v-'> '"{'í^ -T-*^" '' $ í" •" " *T.

-?! : fii^rrt .KíC'6.-'-et-«.UQ4o Mèwj|
V. ';; >\'.\, GuirtV^SEs'̂ ^.-

v - u'«'!* RELATORA .! •: -^ir-rí .«J^: •MARIA; ;DE- L|>y^ES-AB/iD^ J-^j
PARECER- ' :- "Fàvur áv..-': ". -.<< V; .• ÜJ eu isi aí.

RESULTADO ^: --..-•-- ""
" " r í ' .,'..''.-;.-" •<...:*"!

i; i ; • . c. i •' /

ITEM 57 - DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA INDICAÇÃO -NS 837/93 • . ';
"vugere à P-omi-o-á\> - ric faonomia',- Or çamenjú -e-'
Fin^n.as a elab.ua.ão de rroje,o «*J'*»"*«%. «*£•.dixi-iPlnie o Procedi de tr am , taçao li,* rroj*t°y ,
de lei do r"i*<"' PU,i /anual,' 'das P>n t-.i r i.*.es
Orçamentai ia* t do Ornamento Anual .-

AUTOR : uví»í\ uri., BENÍCIO TAVARES.

RELATOR : Deput .-.(In GILSON ARAÚJO

PARECER : 1"avor á-s;! a Im: i iiaçao

RESULTADO :

ITEM 58 - DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA INDICAÇÃO NQ 886/93

"Sugere à Secetaiia de ót/i a, rio Governo do DF. a
eliten-.ão das mureta* de coiu.reio, localizadas nos
ExZetsu, ."Norte ,', Eixóe, UeL, que riao proeçao
no» veículo,, no tocante à, paragem, ../,' mvei»
existente- ao longo ,1, •:.-•• i.w.i/v »

ITEM 59

AUTOR

RELATOR

: Deputado TADEU RORIZ

s Deputado EDIMAR PIRENEUS (Designado
Rei•••< or !',i.t;-,t .tuto í).i'. ODILON AIRES).

PARECER :

RESULTADO :

- DISCUSSÃO E VOTACSO DA INDICAÇSO N9 941/93

"Sugere ao Podei E/.eentivo „ construção de ponte
sobre o Rio Cn-Jtal no Núcleo Rurial Alexandre de
Gu smáo ".

AUTOR

RELATOR

PARECER

: Deputado AROLDO SATAKE

: Deputado EDIMAR PIRENEUS

x Favor «iv**"f <» Indicação.

RESULTADO s

ITEM 60 - DISCUSSSO E VOTACSO DA INDICAÇSO N9 945/93

"Sugere à Seeretar ia du. Otn a* rio Distrito Federal
a implantação, na- pai t ,:••• lateraiu e frontal da
laje »uper nu- rias paradas de ín i bu<.irdc s ina í iznçao
referente a *ua localisa^âo

AUTOR : Deput ado CLÁUDIO MONTEIRO

RELATOR : Deputado EDIMAR PIRENEUS

PARECER : Favur ável <- íud i uaçao.

RESULTADO :

ITEM 61 - DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA INDICAÇÃO NS 973/93

"liugei e ,-,o Covei no rio P-i-li ito fedei.it a a ller ação
i/a rie->t ///.K, So de '/-•.' do imóvel ria ,'!,,, leriaile de
Abaste,: imento de Ura-.. í 11 a -HA/i rio t/uai á l, para
1/ ibl iotci a púh lua ",.

AUTOR : l/i putialo JORGE CAUHY

RELATOR : l>( put ario GILSON ARAÚJO

PARECER : Favorável • í.ki i. .u. au,.

RESULTADO :

J&&2 - viaCUSSÃQ EVOTAÇÃO DA INDICAÇÃO N9 985/93

•r;"ii 5'"'iíij//.(.."if<*_ao UPt inai um
'..Z'i ? cómerc ia'l e pr,--..( a^ao de

• •' mecânicas em Taguat inga »

'"? ÂÚTOR ;" : Deputado MAURÍLIO SILVA

;4 RELATOR': =Deputario EDIMAR PIRENEUS
•'- PARECER : Favorável h .1 uri i ( avao.,

RESULTADO :

-et oi paia i epr esentaçao
ueivicos para oficinas

ITEH 63 - ASSUNTOS GERAIS.

Mesa Diretora
ATO DA MESA DIRETORA nS 27 DE 1994

A MESA DIRETORA d;.x Câmara Legislativa do Distrito
Federal, no uso de suas atribuitoes regimentais e lendo em
vista o disposto no artigo 49 da Resolução nS 081 e a
Resoluc,So nS 082, ambas de 1994, da Câmara Legislativa do
Distr ito Federal ,

RESOLVE:

Art. IS - Os valores do Vencimento e da Gratificação
de Atividade Legislativa dos cargos efetivos, a partir de IS
cie março de 1994, em Unidade Real de" Valor, são as constantes
do Anexo I deste Ato.

Art. 2S - Os valores do Vencimento e da
Representação Mensal dos cargos em comissão e funções de
confiança da Estrutura Permanente, a partir de 19 de março de
1994, em Unidade Real de Valor, são os constantes do Anexo II
deste Ato.

Art. 3S - Os Valores do Vencimento e da Gratificação
dos cargos em comissão e funções gratificadas da Estrutura
Provisória, a partir.de iS de março de 1994, em Unidade Real
de Valor, são os constantes do Anexo III deste Ato.

Art,

publicação.
49 Este Ato entra em vigor na data de sua

Art, 59 - Revogam-se as,diaposições em contrário.

Sala das Reuniões, 08 de abril de 1994.

Deputado BENÍCIO TAVARES
Presidente' .„ '.;,«,

Deputad iNDA

Deputado PENIEL PACHECO
Segundo Secretário

Deputada LÚCIA CARVALHO
Primeira Secretária

Deputad

Terce

fuíolftfltòfiTÈÇRO
Seeretario

(Republicado por haver saído com incorreção no Diário da
Câmara Legislativa - DCL nS 064, p. 13, de.il de abril de
1994)

ANEXO I

TABELA DE REMUNERAÇÃO DOS CARGOS EFETIVOS DA
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

Vigência: 01/03/94
(omURV)

AGENTE DE APOIO

PadiSo Vencimento GAl Remuneração

"01 BI.94 327.45 409.39
02 87.88 327.45 415.33

03 94,25 327,45 421.70

04 101.08 327.45 428.53

05 108.41 327.45 435.86

06 116.27 327.45 443.72

07 124.70 327.45, 452.15

08 133.74 327.45 461.19

09 143.44 327.45 470.89

10 153.84 . 327.45 481.29

11 164.99 327.45 492.44

12 176.95 327.45 504.40

AUXILIAR DEADMINISTRAI;>0
Padfõo vencimento ÜAL Remuneração

06 11i.27 464.64 580.91
07 124,70 464.64 589.34

08 133.74 464.64 598.38

09 143.44 464.64 608,08

10 153.84 464.64 618.48

11 164.99 464,64 629.63

12 176.95 - 464.64 641,59

13 189.7,8 464.64 654.42

14 203,54 464,64 668.18

15 218.30 464.64 682.94

16 234.13 464.64 698.77

17 251.10 464.64 715.74
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13
14

15

189.78
203.54

218.30

327.451 517.23
327.45 530.99
327.451 545.75

ASSISTENTE TÉCNICO
Padrão vencimento GÀL • Remuneração

11 164.99 659.34 824.33
12 176.95 659.34 836.29
13 189.78 659.34 849.12
14 203.54 659.34 862.88
15 218.30 659.34 877.64
16 234.13 659.34 893.47
17 251.10 659.34 910.44
18 269,30 659.34 928.64
19 288.82 659.34 948.16

20 309.76 659.34 969.10
21 332.22 659.34 991.56
22 356.31 659.34 1.015.65
23 382.14 659.34 1.041.48
24 409.85 659.34 1.069.19
25 439.56 659.34 1.098.90

ASSESSOR TÉCNICO
Padrão Vencimento UAr Kèrkiuneráçàò

16 234.13 935.61 1.169.74
17 251.10 935.61 1.186.71
18 269.30 935.61 1.204.91
19 288,82 935.61 1.224.43
20 309.76 935.61 1.245.37
21 332.22 935.61 1.267.83
22 356.31 935.61 1.291.92
23 382.14 935.61 1.317.75
24 409.85 935.61 1.345.46
25 439.56 935.61 1.375.17
26 471.43 935.61 1.407.04
27 505,61 935.61 1.441.22
28 542.27 935.61 1.477.88
29 581.58 935.61 1.517.19
30 623.74 > 935.61 1.559.35

18 269.301 464.641 733.94 1
19 288.82 464.64 753.46
20 I 309,76 1 464.64 1 774.401

Padrão! Vencimento

ASSISTENTE tEGISlATIVO
Kemuneraçoo

834.33
836.29
849.12

862,88
877.64
893.47

910.44

928.64

948.16

969.10
991.56

1Al 5.65
1.041.48
1.069.19
1.098.90

GAl

ir

12

13
14

15

16

17

18

19

20

21
22

23
24

25

164.99
176.95
189.78

203.54
218.X

234.13
251.10
269.30
288.82

309.76
332.22

356.31
382.14

409.85

439.56

659.34
659.34
659,34

659.34
659.34

659.34

659.34
659.34
659.34

659.34
659,34
659.34
659.34

659.34
659.34

ASSESSOR LEGISLATIVO
Padrão Venclrnenlo GAT Remuneração

16 234.13 1.247.48 1.481.61
17 251.10 1.247.48 1.498,58
18 269,30 1.247.48 1.516,78
19 288.82 1247.48 1.536.30
20 309.76 1.247.48 1.557.24
21 332.22 1.247,48 1.579,70
22 356.31 1.247.48 1.603.79
23 382.14 1.247.48 1.629.62
24 409.85 1.247.48 1.657.33
25 439.56 1.247.48 1.687.04
26 471.43 1.247.48 1.718.91
27 505,61 1.247,48 1.753.09
28 542.27 1.247.48 1.789.75
29 581.58 1.247.48 1.829,06
30 623.74 1.247.48 1.871,22

ANEXOU

TABELA DE REMUNERAÇÃO DOS CARGOS EM COMISSÃO EFUNÇÕES
DECONFIANÇA DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DA

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Vigência: 01/03/94

(emURV)

CarQOlam Contato

/

runçoos ae Confiança MVel

Vencimento

Mensal

RepnMenlaçto

Mensal Remuneraca.

Opção com Voncfenanto

do Coroo Balho / Crigem
Votor

Dapul

. Valor 55*00

Vendmenlo

lepresentaçc

Manial

Rwnunwoçdo

Diretor. •

Chefe Consultoria Jurídica

Assessor Especial Mesa Diretor

Chefe de Aisessoria

CNE

CNE

CNE

CNE

CNE

517.84
517.84

517.84

517.84

517.84

ts.o%

65.0%

65.0*

65.0X

1.749.56
1.749.56

1.749.56

1.749,56

1.749.56

2.367.40
2.267.40

2.267.40

2.267.40
Z267.40

•JOToT
28431

28431

284.81

284.81

1.749.55
1.749.56

1.749.56

1.749.56
1.749.56

2.034.37
2.03437

2.034.37
2.034.37

2.03437

Cardenodor

Gerente-Coprdensdor FASCA

U.-IS

CL-15

CL-15

429.41
429.41

429.41

54.2%
54.2X

1.458.86
1.458.86
1.458.86

ISB631
1.888.27

1.888.27

23J.IB-

236.18

1 236.18

1.458.86
1.45836

1.458.86

1.695.04
1.695.04

1.695.04

Presidente da C.P.L.

Assessor Membro Mesa Olretoi

Assessor Gabinete Pi«,/Vtce
Assessor de Diretoria

Assessor Gabinete Meta Oketi

Assessor Consult. Jurídica

Assessor Comissões Permonen

Assessor Gerenta^Coord.-fASC

Cargo Especial de Gabinete

ta-14

CL-14

CL-14

CL-14
CL-14

CL-14

CL-14

CL-14

CL-14

CL-14

355.77
355.77

3SS.77
355.77
355.77

355.77

355.77

355.77
355.77

355.77'

48.7%
48.7X
48,7%

48,7%

48.7%

48.7%
48.7%

48.7%

48.7%

48.7%

1310.82
1310.82

1310.82

1.310,82

131032

1310.82
1310.82

1.310,82
1.31032

1.31032

1.666.59
1.66639

1.666.59
1.666.59
1.666.59

1.666.59
1.666.59

1.666.59
1.666.59

1.666.59

TOST
195.67

195.67

195.67
195.67

195.67
195.67

195.67
195.67

1 195.67

1.310.82
1.31032

1.310.82

131032
1.31032

1.310.82
1310.82

1.31032
1310.82

1310.82

1.504.47-
1.506.49

1.506.49

1.506.49
I.SOé.49

1.506.49

1.506.49

1.506.49
1.506.49

1306.49

Chele de Seção

Carao Especial de Gabinete

U.-I3

CL-13

CL-13

320.^
320.19
320.19

42.9%'
4Z9%

h 194^71.
f.Í54,7r
1.154.71

.. 1.474.90.
1.474.90

1.474.90

li J76.10-
176.10

176.10

K154.7I
1.154.7-1

1.154.71

1339.81
1330.81

133031

Assistente de Coordenador

Assistente Ass.Esp.Flsc.Contr.
Assistente Ass.Plen.Olstrlb.

Assist.GerenteCoord.-FASCAl
Cargo Especialde Gabinete

U.-I2

CL-12

CL-12

CL-12

CL-12
CÍ-12

284.61
284.61

284,61

284,41
284.61

- 284.61

3795E
37.9%
37.9%

37,9%
37.?%
37,9%

1.020.13
1.020.13
1.020.13

1.020.13
1.020.13
1.020.13

1.304.74
1.304.74

1.304,74

1304.74;
1.304.74 j
1304.74

156.54
156.54.

156.54-

... 156.54

15634

156.54

1.020.13
1.020.13

1.020.13
1.029.13

, UK0.13
1.020.13

I.I76.671
1.176.67

. 1.176,67

1.176.67
1.176.67

1.176.67

Secretario de Diretoria

Secretario de Divisão

Secretario Consult. Jurídica

Secretario Gab. Mesa Direlorc

Secretario Ass.Eip.FIsc.Contr.

Secretario Ass. Plen. Dfstr.
Secretario da C.P.L.

Cargo Especial de Gabinete

U.-II

CL-II

CL-11

CL-11

CL-II

Cl-11

CL-U

CL-II

CL-II

213.46

213.46
21346

213.46

213.46

213.46

213.46
213.4«

213.46

3T95E
34.9%
34.9%

34.9%
34.9%

34.9%

34.9%
34.9»

34,9%

939.38

939.38

93938

939.38
939.38

939.38

939,38
939.38

939.38

1.152.84

1.152,84
1.15234

1.152.84
1.152.84

1.15234

1.152.84
1.152.84

1.152.84

117.40

117.40

117.40

117.40

117,40

117.40

117.40
117.40

. 117.40

939.38
939.38
9393B

939.38

939.38

939.38

939.38
93938

939.38

1.056.78

1.056.78
1.056.78

. 1.056.78
1.056.78

1.056.78

1.056.78
1.056.78

1.056.78

Cargo Especial de Gabinete
tL-ll

CL7J9
1VZM

170.77
30856
TC!*

829.02
732.12

1.021.16
902.89 |

' 105.68
9332"

829.02
732,12

934,70
826.04

carao Especial de Gabinete

Cago Especial de Gabinete
UL-uc

CL-07
142.31
128.08

24.4%
2T3S

656.76
578,70

799.07
706,78

""7FI27-
70.44

oSÜTT
578,70

735DT
64914"

UL-tM 113.85 Tvm 511.41 625.26 62.62 511.41 574.03
LL-OÍ 85.38 17.4% 468.34 553.72 46.96 468.34 515.30
U4I 7B.27 15.3% 411.82 490.09 43,05 411.82 454,87
Cl-03 71.15 T315E 363.37 434.52 39,13 363.37 402.50
LL-LK! 56.92 12.1% 325.69 382.61 31.31 325.69 357.00
tl-O) 49.81 10.8% 290.70 340.51 zr.wr 290.70 318.10

ANEXO III

TABELA DE REMUNERAÇÃO DOS CARGOS EM COMISSÃO EFUNÇÕES
GRATIFICADAS DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA PROVISÓRIA DA

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Vigência: 01/03/94

(em URV)

Cargos em ConrisiÇso

,Funções Gratificadas

AsMssor-Lei Orgânica tTCTSl

Vencimento

Mensal

Valor

429.41

Grafflcacao

Vetor

I.45S.86

Remuoeroçoí

Opção com vendmenlo

do Cargo Efetivo / Origem

Ntvel I Gratificação (Remuneração
1.888.27 HEP-151 1.458.86 1 1.458.861

secretário de comtttoo

Ajsesior-iélOrgânica
Asieiscf Especial

As»e»or-Lel Orgânica
AsseMof Especial ' • •
AssessorEspecial
Encarregado

Ãssbtefiíe Básico '—^
Secietàrio-Lei Orgânica
Encorregodo
Assistentetático' -'
Secretário

Secretárlo-Lel Orgânica
Encorregodo

secretorto-Lel orgânica'
Chele ae unidade
Assessor Técnico I

Assistente Especial.
Chele de Unidade '"
Assessor Técnico li

chele do Unidade '
Assistente Técnico I

Chele de Unidade
Assistente Técnico II

BH7
EP-14

EM 4

ÍÍCT2
EM2

EP-12

ÍPTT
EP-II

m»
EP-09

EP-Q?
ERJB
EP-08

EP-08

EP-08

etot

EP-12

EP-12
EPTT
EP-11

ír^TDI
EP-10

tPTO
EP-09

"35577
355.77

355,77

284.61
284,61
284.61

213.44
213.46

"T70.77
17077

170.77

*TC3T
14Z31

142.31
142.31

TRIOS

1310.82
1.310.82

1.310.82
1.020.13
1.020,13

1.020.13

""•939.38
939.38

732,121 902,89
902.89

90Z89

"799U7
799.07

799.07
799.07

70OB

732.12

73Z12
S5S7S

656.76

65676
65676

"57870

1.o6o.SU 8tP-U
1.666,59 8EP-14:

1.666.59

"T30T7T
EP-14

1.30474 JEP-12
1.304741EP-I2
uíiumIep-ii
1.152.84 EP-11

ÍPOT
EP-09

íP-09

EFSB
EP-08

EP-08
EP-08

ETC07
"i:020.13

1.020,13
1.020,13

EP^T
EP-11

EP-11
939.38 EJETO
939.38

829.02
829.02

"732TI7

EP-10

EP5D9
EP-09

EF071

' 1JI0.82
1.310.82

1.310.82
1.020.13
1.020.13
1.020,13

" 939.38
939.38

" 732.12
732.12

732.12

656,7o
65676

656.76
65676

5/8 70

•'939.38
939.38

939,38
829.02
829.02
732.12
732.12

-57870"
57870

"368.34

1.310.82
I.310.82

1.310.82
1.020.13
1.020.13
1.020,13
' 939.38
939.38,
732,12
73112
732.12 ,
o5o.7o"
656.76

656,76
65676,
57B.7D
939.38
939,38
939,38

829.02
829,02
/3Z.IZ

732.12

578.70'

Auxiliar de AoVnlnSrrãioc EF37
Auxiliar de Admlnlstroça.
Agente de Apoio

ÉR5B1
EPOT

1.020,13

1.020.13
1.020,13

"939,38
939.38

' 829.02-
829.02

732.12

"" 578.70"
-THT3T

411.32

732,12

"578.70
EP-07

EPTO
578,70
448.34

"4oE3T
411.32

EPOT
epto

-41X32"
363.37

ATO DA MESA DIRETORA NQ %% /94

"4TT32
363.37

auxnin °1Sp?e sobre a concessão doauxílio para tratamento odontológico
aos beneficários do FASCAL

A Mesa Diretora, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 40, da Resolução nQ.033/91,

RESOLVE:

Art. 19 - Condicionar a concessão de
auxilio para tratamento odontológico aos beneficiárin* rir,
FUNDO DE ASSISTêNCIA A SAÚDE DA CÂMARA L|Gís!aTIVA -FASCAL
FLindo3 S atUaríais re^rentes à capacidade financeira do

Art. 29 - Este Ato entra
data de sua publicação.

vigor na

contrário.
Art.'3Q- Revogam-se as disposições em

Sala das Reuniões, em de de 1994.

flu*-J* l+~
Deputado BENÍCIO TAVARES

Presidente

Deputado PENIEL PACHECO
29 Secretário

Deputada LÚCIA CARVALHO
13 Secretária

Deputado

ATO DA MESA DIRETORA N° 02^ fDE 1994

A Mesa Diretora, no uso de suas atribuições regimentais, enos teimos do
Ed.tal ü" 140/92-IDR, iteu» 4.7,4.9,10.10 e 10.10.1, publicado no DODF de 31.07.92 bem
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como o queconsta do processo n"2099/93,

RESOLVE,

Art. 1" Excluir, da lista de aprovados, o nome do candidato JOSÉ
WILLAMIS BATISTA LEITE, inscrito sob n°5311-P, noConcurso Público para o cargo de
Auxiliar de Administração, Categoria Profissional Auxiliar de Administração, homologado
pelo Mesa Diretora n° 026/93, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito
Federal.

Art.2* Este Atoentra emvigor nadata da sua publicação.

Art. 3'Revogam-se as disposições em contrario.

Sala das Reuniões^Vde /Ju/de 1994.

/#-> f
Deputado BENÍCIO TAVARES

Presidente

DeputadailOSE MAHY MM
Vice-Fresidetste

Deputad^LÚCIA CARVáEHp
1» Secretaria v '

Comunicado
LiDERANÇA D^BÉOCO^ARLAIIENTAR DEMOCRÁTICO PROGRESSISTA

Brasília, 06 de abril de 1994.

Benhor Presidente,

Comunicamos a V.Exa., a Inelusío do Depu
tado JOSé 0RNELLA8, PL - Partido Liberal, no Bloco Parlamen
tar Democrático Progressista, que passa a ser composto por
treze Deputados, sendo onze Deputados do PP - Partido Pro-
sresslsta, um Deputado do PTB - Partido Trabalista Brasilei
ro, e um Deputado do PL -Partido Liberal.

Atenc/osamente,

Deputado MAURÍLIO SILVA -
Líder do Bloco Parlamentar Democrático

Deput ^J^osâomaxt

gressista

--.Jo..-Je6f
ORNELCTAS -PU | kfijispo OA 1f*

CÜiL da eablujtoljA Sua Excelência o Senhor
Deputado BENÍCIO;iT;AWA«Efi ."«: í= *;=•," V I iAí^ , _ erj
MD. PresIdente^Si^tóraxWísratVta do Distrito Fed

Depul CO

2" Seeretáno
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ROSE MARY MIRANDA- PP

1 * Secretária
LÚCIA CARVALHO - PT
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I- COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO EJUSTIÇA
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Depulado suplentes

EDIMAR PIRENEUS-PP
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PENIEL PACHECO-PTB
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